
\.o

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SËCRËTARIA MUNICIPAL OE
lotvtttUtsrReçÃo

MINUTA DE CONTRATO

Autorizado no
Processo Licitatório no2570/201 3

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIII, DE UM LADO, O MUNICíPIO
DE AMPARO, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A
ËMPRESA _, PARA FORNECTMENTO DË SOLUçÄO teCUOLÓerCA,
PARA GERIR E GON'TROLAR O IMFOSTO SOBRË SERVIçOS DE QUALQUER
,NATUREZA, COM FOCO EM F|$OAL|ZAçÃO Ë ÍUOÑ|TOR¡MENTO DOS
CONTRIBUINTES, SOB A FORMA DE LIGENCIAMENTO DE USO TEMPORÁR¡O
DE SISTEMA, COM SUAS FUNC¡ONALIDADE ETllI AMBIENTE WEB, DE ACORDO
COM O FROFOSTO NO FREGÃO PRESENCIAL NS{IO1T21'14, CONFORMË EDITAL
E ANEXOS.

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o
MUNlCiplO DE AMPARO, Ínscrito no CNPJ 43.465.459/0001-73, com sede à Avenida
Bernardino de Campos, no 705, Cenfo, na cidade de Amparo, estado de São Faulo,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTË, representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUIZ OSCAR VITALE JACOB, bacharel
em Direito, portador da cédula de ideßidade RG sob o no 16.803.138 e CPF/MF sob o
no 079;569.958-17 e de outro lado, a emprese _, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob no com sede na
cidade de _, Estado dê _, à Rua _, fio _, Bairro/Jardim: ,,, CEP:

-, 

representada pelo(a) Sr.(a) ,,,,. , brasileiro(a), profissão, portador(a) da cédula
de identidade RG no 

- 

e CPFIIVIF ro _, têm entre.si justo e contratado a
execução dos serviços acima mencionados, de acordo com o proposto no Pregão
Presencial no 001/2014, constante do Processo Lioitatório em epígrafe, mediante as
seguintes cláusulas e condiçöes:

CLAUSULA FRIMEIRA . DO OBJETO - A CONTRATADA,
obriga-se a fornecer soluçäo tecnológica, para gerir e controlar o lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, com foco em fiscalização e monitoramento dos
contrÍbuintes, sob'a forma de licenciamento de uso lemporårio de sistemai com sua
funcionalidade em ambiente WEB, de acordo com Pregão Presencial no 001/2014,
conformé editale anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

PAR,\GRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA,obriga-se a seguir
rigorosamente as especificações contidas no anexo I (termo de referência) do EdÍtal.

PARAGRAFO 'SEGUNDO - DA SUBGONTRATAçÃO - Será
permitido a CONTRATADA a subcontrataçäo nos termos do Artigo 72 da Lei 8.666/93
dos serviços descritos no item 6.1. - lnfraestrutura Tecnológica do Anexo I - Termo de
Referência que integram o objeto deste contrato.

paço MuNtclpAL "PREFE¡TO CARLOS pt FFER,,
AV- BETNARÞ|NO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300

adminístracao@arnparo.sp.gov.br WU¡rv.amoaro.so.gov.br
1

Proc. ;3 5-.?A -
FI, N!

'a)

J.R 9

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

N
O

-G
7M

B
-4F

R
E

-3P
X

2



\,/

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SEGRETARIA MUNICIPAL DE
AÐMrN¡STRAçÃO

PARÁGRAFO TEROEIRO - Todas as despesas decorrentes da
prestação do seruiços descrito no .oapuf" desta cláusula, correrão por conta única e
exclusiva da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO - O presente contrato
vigerá pelo período de 12 (doze) meses, tendo como Þmo inicial a data de emissäo
da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Governo e Planejamento,
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e alteraçôes
posteriores.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO - O CONTRATANTE
obriga*se a pagar

centavos),
R$_,_ (

de Governo e Ptanejamento sobre os serviços prestados e em até 15 (quinze) dias do
recebimento da nota' fiscal.

PARÁGRAFo PRll!,lE¡Ro Em caso de devoluçäo da
documentaçäo fiscal para corr€ção, o prazo para pagamento fluirá a parlir de sua
reapresentaçäo.

cLÁusuLA QUARTA - DA REvlsÃo DE PRËço - Durante a

vigência do presente eontrato, os preços ora pactuadcs näo soJrerão nenhum tipo de

reajuste financeiro, conforme estabelece a Lei Federal No10.192/2001, salvo na

hipótese dç prorrogação contratual, o vãlor poderå:ser revisto, a partir de 12 (doze)

meses de vigência conforme Lei Federal 10.19212001, desde que solicitado pela
CONTRATADA e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste
o indice do LN,P.C. do IBGE.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçAo oRçAMENTÁRIA - As
despesas com a execução do presente conlrato correrão por conta da seguìnte
dotação orçamentária: 03,02.3390 (Secretaria Municipal de Governo e Planejamento /
Planejamenta / Outl'os Serviços e Encargos);

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO . O CONTRATANTE
poderá, se não cumprida alguma cláusula, declarar rescindido o prese.nte contrato,
independentemente de qualquer Ìndenização, sem preiuízo da aplicaçäo de
penalidades previstas em editale nas Leis no8.666/1993 e 1A.520120t2.

cLÁUsuLA sÉTIMA - DA MULTA - Pela inexecução do
contrato o CONTRATANTE aplícará a GONTRATADA multa de até 10% {dez por
cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS - A CONTRATADA
obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente
contrato, a legislaçäo pertinente, notadamente as obrigações da Legislação
Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais reçonderá de maneira exclusiva.

PAçO MUNIC|PAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARÐINO DE CAMPOS, Ne 70s - CÊNTRO - AMPARO/SP - CEP 13,900.450 - TEL: {19) 3817-9300

admi nistracao@a mparo.sp.gov.br wwv¡.amparo.sp. gov.br
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Frefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINtSTRAçÃo

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL . A
CONTRATADA serå responsabilizada civil e crimlnalmente por todo e qualquer
prejuízo; acidente ou dano gue, em virtude de seus serviços, vier a ser causado ao
Munlcípio ou lerceiros, obrigando-sê â gãrârìtir a qudidade ðe seus serviços.

cLÁusuLA DÉctMA - DOS CASOS OMTSSOS - Apticar-se-ão
a Lei no10.520/2t02 e 8.666/1993, e suas alteraçöes, para os çasos porventura
omissos neste termo de contrato.

CLAUSULA OÉC¡¡lle pruMEtRA - DA EXECUçÃO - Os
serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela municipalidade, quando da
emissåo da ordem de execução da municipalidade,

CLÁUSULA DÉGIMA sEGUNDA . Do FoRo . o Foro
competente é o da Csmarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente
Contrato, que as parles não consigam, preferencialmente, acordar.

E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento somente
no anverso de 03 (três) folhas, e em 03 (três) vias originais de iguãlteor,.que após lido
e achado conforme, vai rubricado nas 02 (duas) primeiras e assinado na rlttima folha
pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas abaixo aroladas,
extraindo-se suficientes cópias que se fizerem necessårias.

Amparo, 
- 

de de 2014.

LUIZ CISCAR VITALE JACOE
Prefeito Municipal de Amparo

P/Contratada

TESTEMUNI..IAS:

1- V¡CENTE MÁRþ MARTINI AULER
RG N0 7.963.019

2*CARLOS ROBERTO PIFFER FILHO
RG No 25.565.623,3

PAçO MUNtCtpAL "pREFE|TO çÁRIOS ptFFER"

AV. g€RNARDINO ÐE CAMPOS, Ns 705 * CENTRO * AMPARO/SP * CEP 13.900-450 - TEL; (19) 3817'9300

administracao@amparo-sp.gov.br WJ rw.amCIArp.so.Êov,br
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PßEFEITURA DE t

AMPARO
SECRETARIA MUN¡CIPAI

ÐE ADMIN|STRAçÃO

PROCESSO N.2570t2014

PARECER DA ASSESSORIA JUR|DICA

' rìtr FMPRESA F ENTO DE SOLUçÃOGoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNEC,IM

rec:¡.¡,òlocicn, ARA cERIR E coNTRoLAR o lMPosTo soBRE

SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA, GOM FOCO EM

rrîcoirzaçÃo E MoNtroRAMENro Dos coNrn]Blrt1lEs^'.jj* o

FoRMA DE L¡CENCIAMENTO tlE uso TEMPORARIO DE slsTE[lllA'

coMsUAFuNcIoNALIDADEEMAMBIENTEWEBPARAA
pREFËITURA MUNIGIPAL ÞE A¡JIPARO¡SP. oBSERVÂNclA DoS

pRtNO¡P¡os AUÉ INFORMAM O PROcEEIMENTo LICITATóRIO'
pneCAo pREsENctAL couo MoÞALIDADE ADEQUADA' EDITAL

eue ATENÐE ÀS EXlcÊNclAS FIxADAS NAS LEIS N' 8'666f93 Ë

10.620102.

Consoante se depreende dos subsídios que informam

o procedirnento em epígrafe, pietende a Administração Municip-al

efetuar a contratação de empresa para fornecimento de soluçäo

tecnológica,.ara g"ri, " controlar o imposto sobre serviços de qualquer

natureza, com toão em fiscalizaçäo e monitoramento dos contribuintes'

sob a forma de licenciamento de uso temporårio de sistema' com sua

funcionalidade em ambiente +¡eb .para a Prefeitura Municipal de

Amparo/sP. E a consumaçåO de referido propósito condiciona-se'

inexoravelmente, å prévia instauração de certarne licitatório' à luz das

regras e principìos que st¡bordinam a regêncÌa do Pregão Presencial'

que se mostra como modalidade perfeitamente adequada à hipótese em

apreço, uma vez que se trata dacontrâtaçåo de serviços cornuns' em

conformidade com o disposto na Lei Federal n.o 10'520/02 e Deoreto

Municipal n.o 4.306/12, além das disposiçðes gerais contidas na Lei n'

8.666/93, as quais se aplicam subsidiariamente pâra e modalidade

pregåo.

Acresça-'se que os termos e condiçöes indispensáveis

à validade do ato convocatório restaram cumpridos de forina regular,

com â especlf ica mençäo dos direitos e obrigaçöes a serem

reciprocamente assumidos, considerada a natureza comutativa e

bilaieral do ajuste a ser firrnado. Foram inseridas cláusulas que se

ajustarn ao disposto nos artigos 42t45 da lei complementar n'"'123' de

14 de dezembro de 2006, permitindo-se os beneficios legais às

Av' Bernardino de Campos no 705 * Centro- fgrnalglSl - CEP: 13900'400

rËlìiiél¡grzs¡oo-E-MA[L:adm'jurídcoêamparo'sp'govbr
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PREFEITURA DE

AMPARO
SECÍTETAITIA MUNIC¡PAL

EEADM|Ntsrnnç*o
Microempresas e Empresas de pequeno Forte. o objeto do certame
restou definido com clareza e objetividade, viabilizando uma percepçåo
efetiva de seus aspectos primordiais. As demais clåusulas necessårias
f oram inseridas na minuta que acompanha o ed ital, não se
vislumbrando, pois, qualquer irregularidade a suprir ou nulidade a
sanar, daÍ a manifestação no sentido do prosseguimento do certame em
suas ulteriores fases.

Repise-se que no que se refere ås recomendações
feitas pelo Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, verifica-se o
respectivo atendimento, tendo em vista a previsäo de poss,ibilidade de
surbÇontratação dos serviços descritos no item 6.1 do termo de
referência (item 2.1'), bem como no que se refere å participaçåo de
consorcio público nû presente certame (item 2.2.7) e documentação
relativa å qualificação técnica (item 6.3.3, letra b).

Ressalta-se, adema.is, que Ër conveniência e

oportunidade para a contratação pleiteada, Besquisa prévia de preços,
as especificações têcnicas, justificativas, dêmais considerações e
documentos que instruem o Prosesso Administrativo Licitatório, as$im
como os aspectos de natureza eminentemente tåcnica ou administrativa,
notadamente em relação à especificaçäo dos serviços que se pretende
çontratar, näo foram observado$, sendo de responsabilidade exclusiva
dos órgãos das pastas respectivas.

Assim sendo, opina-se pela viabilidade do certame,
salientando, contudo, que este par,ecer está se baseando estritamente
na análise formal do edital, restringindo-se apenas aos asQ-Pctoç.

iurldico-fof maiF,.

É o parecer, salvo melhor juÍzo.

Amparo, 29 de agosto de 2014

2s0.363

Av. Be¡nardino de Campos no 705 - Centro - Amæro/sP - CEP: 13900-400
TEL: (19) 381? 9300 - E-MAIL: adm.JurídÌco@amparo.sp.gov.br
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1.1 
>

P¡oc. ,,, Jéi ?Õ
Fl. Nr J?ry .*

'ffintäüfüËtr Scxra-fcirn¡ 29 dc agosto dc Z0l4 23
PnÊf;[lTuRÂ MUN|C|PÂL DE.\MPARO. aor !8 rlc rgrxtodr !0i4.

l,UtZ LISCÂR vlT,lt-G ¡^COB
Prcfcho Munici¡xl

C,\RLOS ROBEffiO ptFfrf:R FlLttO
Sccmúrio Munici¡ral de Oovgmoçpl¡¡çj4¡¡qn¡¡¡

Àl,ttD^ TERES,\ BnLt.tX
ScercÉrir l\lur:icip$ de Educaçåo

Publk¡d¡n¡ Sccra¡rhlfunhiplJcÂdmiri¡tlaçiû.1¡ FEfcitl¡n,!Õr 2g dÊ ¡grñtc{tÊ ¿0t¡t,

vrcÊlfni M,iRro M,rRTtNl 
^ULGRSÊcrÉtárió Mùnic¡p¡l de^dmin¡srrâf¡o

t;l¡t CQIIFLti¡ìl¡i¡IrA* N. E, tlß lt Þå À6OtrO ûË ¡01¿

PSOIIOC¡i OS Pß,|ZOS ESTA$üL€CIqOS N6 INC|SOS I D ¡¡ DO 
^*T, 

f Dt Lrtco¡rnlr¡lnrrrn !$ ó. DE lr or ¡uri¡ro ou æä. ou¿ óls¡ói'iöriru i 
*'

ßEcuL¡òrrtz^çÃo uE coNsrRUçôEs ¡*nr:cuun-rs e cu¡nogçr¡,s,r¡,

-. O.Pßtçifo llluørsr¡rl.dc Ârrprro, urù¡do rtd fú¡r ltit{¡çûc¡ lc¡lir, fa sbcr que : Ctrnura
Monrcip¡|. cm srlJc ¡qli¡¡d¡ ¡o di¡ lg dc ¡gôilo d{ !01¡, ¡fÌovuric tlc spìo¡¡ e promulgr r
xguúrÙj lri Csùplfnxîtr:
- _Añ. l' tìÈn F0ßrEldor. tcqKtjv!trErlt, F¡IJ 19 (& ül¡¡lrÕ ¡tc âilt, r ptr lg dc êr¡mllr
dc201{,rrpÈærcr¡ùceL¡ûsffiißihtclldo$r.J.d¡lji(arnpbmnrun 6,rhtlrlcJunht
dc :o14.

^ll. 
1'ljl¡ [r'ì Compl$ncnt* cntfr ral $r¡tr B d¡t¡ dc il|! ¡xrblkaçirr.

PltallilTuß^ ÀtuñlclPÂL Du 
^up^Ro, 

¡u¡ 2* ds ¡gorru rrç 3tll4.

LUIZ OSCÀR VtlÂt.l' JÂOOlr
P¡sfc¡þ MufticitBt

c^ûLos RoBËfiTO P¡tÞ'ÈR l..tll¡O
S.c.q¡¡i.r Àlo¡iol¡l d< Crrcr¡xr c phmj¡ûKorr)

r¡ául,o Åt.oNso fitclilflTt [rARtNXo
ScrrctJrio lrluniciprl dc D*€nrolri¡nsnnt Ufü¡r.r

l\¡btirr¡d¡ n¡ Srcr¡n¡ir lrlunicí¡rl rh Ädminrsrr4lu da Prl¡iroru, s* Z[ dr Êlrrik¡ dc:0t¡,

vrcENTE t\t ABto ü^R1'tNt,ttit.rix
Slsd{írie Msnicip¡l dc rldminirtJ¡ç¡ú

LICITÀçÃO! ¡tro{*¡tû r.:8ót¡l! - Ol(ûÂOr. prrtcitw¡ trtunicipet ¡fu AÞ!r.s.sn
!|OD^LÐôD&. "¡ßS,Ìo Prcwi¡l n t2Ull". Otr¡ftù:. Ág$¡r¡(¡û {rc ùñdifruti*nnjei$ ¡nrr o
DdPqlffiffÞ tl Ál¡mt¡f&r lisÕlú € allmt¡(So dûr ffi¡dûßi 6f,ßi{¡r dl l,r{iciuri ilú;icif¡¡l
{tc ¡\npÈnt/Sì'¡ co¡Íor¡E gditrl. lrlinüt. dc Cdrt¡dtí r Änc¡or. pÀRECËR t¡^ l¡Rtfio!¡fn^ Ë
G8UPO ÞE ÀfOlG- A{rr dÊr$ü{ di¡r .û,! trdi ¡l€ Füvffihro ¡tr ¡¡r¡ ¡tc rl¡is míl Ë r*, Lr frrrc
hü¡r.s ¡rinh m¡mtoi. ç¡niciç I pßË*ìre r o önpo dc A¡*ip ?üå ¡ ,q{¡{do h¡hlicr do prrgã+
Pßçtri¡1" Frdci!¡:lm dr lj.ihç!ûl¡.1 cÞ¡rcn. Å$r atxnuru drrçnrtt{rc O!. .drxumnt4io.
åi-.m¡r{cq\ 'flcsdrl¡r forom s¡wi¡lcrod* h¡h¡¡il{I¡*. À$ift ! prqiG¡r¡ ed¡súisrt Òr ita¡; d&

'tfrrlh 
li¡irgo pu: r cu¡rw onfim x¡wi , I 

^r{rEirìli 
ê Cift. t¡!r., irrnr ûl ¡ }i, nm wl.¡

hl Js l,$ t51.f0?.20. PuH\u.r,
ÂüF¡e. :5 dÈ ¡otcm$.s dc loll

'\trt LúËir CsñtÍis l'¡nrü
lì<Eoe¡ru

illr¡ühlic.¡hl yrrr contr imorrc1fcr

tlclTÀçÀ.û. I'r$cariù n, :$¡tt/l,l . ()ßC"1(':" llrÈfEit$ril MurìoiÞ¡l ¡td ¡lftplio"Sp.
ItlOÞALÐÀDEr "Pfsg¡,¡ P.ffßicl n* 12llt]" , OÞjcb3 .lqrir¡{J¡r dc hût;tiu¡Af¡ûjðir; F¡ú¡ o
DÉf8n¡ffiatar1! r\lilFrbçtrs ËKìlq s jlinËN¡{¡r do5 *ñ.i¡l¡iæ¡ cmmi¡ir ¡l* IÈfcirm tvluìçí1xl
ds Âñpr¡r/Sll so¡fdrú. E¡l¡lll, Àlinür¡ d( Coorr¡to Ê Am\or. IIOMOLOCÂçåO DO $tl.
FRlittitt?¡- En ruirl¡r qú{sb nÈ Mh$ s ßnt ha* u lri\ lisd*d t,6úú'9.1 r rur drcrryilcr
s lo.S:tl^J2 c l*i lt¡lc¡al rf ¡!¡¡tyô{, c cs slNid s mûifcxrç¡o di Pr,cgrxÌrr c üru¡r rlc À¡rkr.
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Processo Licitatório rf , ZS7 0n013

rres]1 rre¡lnciat 
1.. 

00 I rz0 I 4

Tipo: Menor Preço Globat

Data da Sessão; ß/Agl20I4, äs Ogh

Objeto: 'oContratação de empresa para fornecimento de solução

tecnológica, pâra gerir e controlar o Imposto sobre serviços de

Qualquer Natureza, com foco em fiscalização e monitoramento dos

contribuintes, sob a forma de licenciamento de uso temporário de

sistema, com suas funcionalidade em arnbiente V/EB, conforme

Edital, Minuta de Contrato e AnÊxos".

RDM SISTAMA DE GASTÃO LTDA, pessoa jurídica de direiro
privado, situada na Av. Tibiríçá, no.34z - vila Homero Tom * santo AndrélSp,

CEP 09.111-090, inscrita no CNPJ sob o no 10.812.380/0001-12,, nesre aro

representada pelo Sr. Damaso Bento lMatos, hasileiro, divorciado, empresário,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"

272.6Q9.598-43, portador do RG no. 28.548 .893-4, expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de São Paulo/SP, vem, respeitosamenre perante

Vossa Senhoria, apresentar sua

CIAL

Supra mencionado, emanado pela Prefeitura Municipal de Amparo/Sp,

ante a verificação de irregularïdades no instrumento eonvocatório que têm o
condão de macular todo o procedimento licitatório, fazendo,o conforme as

o

que passa a expor;
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TRrBlrro MoBTLIÁRrq

O instrumento convocatério, em seu item 6.3.2, alínea "g", arrola como

necessária à documentação de regularidade fiscal a juntada de certidão negativa de

débitos mobiliários perante a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitantç,
emitida por órgäo competente (página 0?). Tal exigência, entretanto, mostra*se
desproporcional e reprovável, eis que não guarda qualquer vínculo com o ramo
de atividade da contratada ou cotn o objeto licitado, in casu, contratação de

serviços de informática.

Assim é o entendirnento do Colendo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, oriundo do Gabinete da Conselheira Cristiana de Castro Moraes,
respaldado por inúmeros outros acórdãos emanados pela mesma Corte, no seguinte
exçerto:

Também ë Ínadequada a exigência de comptovação de

regtrlarìdade tìsca/ de tributo ìmobíliária, contida no item s.4.2, dg
do edítal¡ porquanto ndo gqarda reløção cotî? o ramo delttivi.lade
da contrqtada au cam o objeto licitado, que no csso a aquisÌção de

uniþrmes escolares. .ily'esse sentido, cnmìnharoftt trs decisões

proferìdas no TC-844/01t/0t (prímeíra cân¡arß, em sessño de

24/09/13, sob minha relatoría) e nø TC-I1409/026/II (segunda

câmarn, em sessão de IglLi/IS, sob a reratoria do Eminente

conselheiro Robson Marinha), com o seguinte îeor: ',lniciando

pela'questão ãlìnente à regularidade !ìscal, reco¿.do que a matëria
ganhow novos eontomo4 n portir rlo jurgado contÍña no TC-
32300/026n8 þessão tle 24/gn00g, sob relarorÍu do. e.

couselheìro Reanto Martins costn), na tlireçfro de que esto

comprovøçfio deue restingir-se aos trìbutos decorrentes do rflna
de alívídade do lícitante, compøtível cont o objeto controtua!.

De fato, como tìve aporîunídade le salientqt, nos frutos do

27069/026/10 (voîo ocolhìdo pelo plentúrìo ira sessd¿
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25/8n0IA), não se,nostflr a¡lsquadn o

dø regalaridnde dq recolhímeilto de- trìbutos cujo fato gerador -

que nos terrnos do art, II4 do Código Tríbutárío Ì,lacional é "o
situação def;nìda em lei. como necessáría e suficiente à sua

ocorrêncie" - estejfl inconcìlídvel com o objeto que se pretendo

,tdquirÍr, como são exemplos, à evidêncía, os impostos relativos a

trlbutos íinobiliårios, cuja regularidade fora requerída no edital.

Por sínal, çnnstøm do reperlório jurisprudencìal ilesto Corte

várÍos outros precedentes neste sentìdo, poderydo ser c:ilüdos os

processos 505.98,9,12-9 (sessão ie ß/Sn|IZ), 724/gtg/12-4

(sessãø de I8/7f2012), e TC-|99,989.12-0 (sessño de I4/J/ZLIZ) -
todos ema¡todos do Trihunal Pleno. (TCHSp-0z0grT/026/08.
'PRTMEIRÁ CÅMÁRA,,9ÃS,9{O DE ] 1,T3.14, TTEM N" 024)

Outro não é o posicionamento da doutrina encabeçada por Marçal Justen

Filho, em seus Comentarios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

Dialética, I lo edição, 2005, ao asssverar que:

(...)Portanto, nãt há ca.bímento em exigir do sujeito - em licitações

de obras, sel$ços ou coffipras, coìnprove regqlaridade !ìscal.
olinente ø ímpostos miunicipais sobre propríedade'imobiliária ou

impostos estacuaÍs sobre propríedade de veícuros. (,..) Todos esse.r

tributos não se relacionam com o exer,cíc:io regurar, parø lins
îrlbulários, ds a:iividade objeto do contrata licítado,

Como se vê, encontra*se a exigência editalÍcia em desconformidade com

a doutrina e a jurisprudência correlatas à matéria, devendo sÊr,â mesma extirpada

do instrumento convocatório como medida de asseguraþse a ampla participação no
certame em comento e a aferição da proposta mais vantajosa ao cnte licitante,
objetivando-se beneficiar o fim último da conduta administrativa: a supremacia do,

interesse público.
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Ao adotar exigências que contrariam as prátioas usuais e a doutrina

dominante, a Prefeitura de Amparo termina por restringir a competiçäo. Isso

porque o item 2.2 do instrumento convocatório, ao elencar âs regras de

participação das proPonentes, veda a particip4ão de ernpresas cujo objeto social

não seja compatível com o objeto da licitação em comento (página 02). Tal

determinação mostrâ:s€ abusiva e não condizente com o prineípio da ampla

concorrência nos certames licitatórios, pois a questão da compatibilidade do objeto

social da empresa, para f¡ns de habilitação jurídica, em nada se relaciona com a
capacidade para que a mesma firme contrato com a Administração pública e oferte

normal e satisfatoriamente o serviço licitado.

Assim é o entendimento de Marçal Justen Filho (obra citada, páginas

307 e 308), ao asseverar que:

Em inúmeros casos, lcm-se veriJìcado a exigência de que o "objero

social" seja compøtível com a atìvídade a ser desempenhøda no

futuro contrølo, Å questão exige øprofundamenio, eìs que inúmeros

equívocos acabam ocorrendo.

Enlre nós, não vigora o chamado "príncípío da es,pecialidade,' da

personalidade jurídîca dø atuação das pessoas jurídicas aos

límites do seu objeto sacial. (.,) A regra é que as pessoas jurídicas

não recebern "poderes" para praticdr qlos denlra cle limires
precÍsos. .Å, pessaa jurídÍca tem personalidade jurídica ilimitada,

ínclusive pam pratícar atas indevidos e reprováveìs.

,4' tìxação de um objeto social, conritla no ato constìturivo da

soctedade, não produz invalidnde dos alos exorbìtantes que vierem

a ser eventualmente pralÌcodos. o ato pralicado fora do objeto

social é tão exìstenle quønto aquele que se insíra dent¡,o dele. A

Jixação tlo objeto socìøl destÍttø-se, tão someille¡ ø prodazÍr efeilos

detiscalìzaçño tla otîvfulrrte dos cdntinÍsÍrnúores da sacieúade. \
,.\
\\
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com Q
(...) Portanrç, ,o problema do objeto socîal compatível

naturezo da ativídøde prgvísta na contrato se relacionã eont a

qualílîcøção técnicø, ,s¿ uma pessoø jurrtllea apresenr.o

experiêucin ødeqaada e suJìciente para o desempenho de certn

atìvidade, ø øusência de prevìsão dessa ,flesmfl uìnidøde en seu

objeto socíal não poderia ser enryeeilho ù suø høhitÍlnção.

co¡no se vê, a partir do momeRto em que a proponente apresente

atestado de capacitação técnica no objeto licitado, demonstrando sua inequívoca
aptidão para execução do mesmo, em nada i*terfere a questão do objeto social
explícito Êm seu ato constitutivo. Ademaisn se nern o rol de requisitos relativos à
habilitacão jurídica da licitante contido no art. ZB dalei no. g.666/93 - rol esre

espeoífico e taxativo (numerus clausus), que,limita as exigências de documentação
quanto à constituição e ao registro da empresa licitante * impediria uma empresa
de participar da licitação em comento, mas apenas serviria como parâmetro de
desclassificação oportuna (na fase de habilitação), muito menos se pode admitir

'que o instrumento convocatório seja repelente à mera presença de qualquer
empresa no presente certame apenas por divergir seu objeto social do objeto
licitado!

ora, relativamente ao rol de exigências que pode o ente licitante realizar
quanto å documentação de habilitação dos proponentes, o doutrinadof Jessé Torres
Pereira Junior (Comentarios à Lei das Lieitações e Contrat-ações da Administração
Pública, 8o edição, Renovarn 2009) é categórico em seus comentarios:

A redação adotada pelo now estatuto estgbelece relações n.nneras

clausus, vedando qae a administraçãa demande a ãpresentação ele

qualquer prava dÍversa daquelas înscrÍtas no texto de lei.

Não obstante a doutrina supra mencionada, podemos citar jurisprudência
pacífica no sentido de que a exigência de identidade entre o objeto social da

empresa e a atividade prevista no edital já estå superada, especialmente porque,
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corno debatido acima, não vigora çm nosso ordenamento

Froc, .J

da

\

especialidade da personali dade jurídica. s enão, vej amos :

REEXÅ,ME NECES&íRIO. MANÐADA ÐE SEGURANCÁ

UCffÁÇ'î,A ?UÁI.TFICACÃO TÉCNTC.4. A INABTLTTAÇÅO
TECNTCA ÐE EMPRESA POR FALTA DE SUALIFTCAÇ,ïO
TÉcNrcA É nssrntru Ås n.,,pórtsæ Do ARrrGo J0 DA LËr
N 8666t93. o sIi,IpLEs FAT0 DE o oBJETa socIAL DA
EMPRBA IV,íO COINCTDIR PRECISAMENTE COM O
oB.IETo CENTRAL DA ttctrnÇÃ,o ¡v,io E MorIVo
SaFTCIEN E pÅR¿r sa+ truenntrnçÃo. IENïENÇA
CONCESSTI.A DA SEGURANÇA MANTTDA EM REEXAME
wtcnssiíru?. (Reexame Necessário No Jgg04z07,t, primeira

Câmara de FërÌas Cíuel, Tribunal de Justiça do RS)

AGR'{VO DE TNSTRUMENTO. IrcIT¿ÇÃO E CONTRATO
ÁDMINTS.TRJ4TIVO. .HAßTLITÁÇ/ïO rÉC¡VIC¿. SERVIÇOS
MEDtcos, cournov.eç.ío. LIMINÁR I7NCEDID.4. I-.d

c¡uali/ìcação técnica depenele de comnrovaçãa documentql clct

idoneidade para execução clo objeto do confì:ato lícïrado, metrianre

a demonsrração de experiêncÍa onteriar na execução de cr¡ntrctkt

similar. 2-Caso sffi que fl ,nern analise r{o objeto socìnl ds
envresû lìcìtdnte nño justifica sufl ìttnbÍlitaçño, porqrrc
dennnstraúg a prestnção anterÍor de seruîços símilares, n(rt;
te,nos do art. 30, II, da Lei n' 9.666/gJ. AGRATTA DE
INSTRUMENT} pRoVIDo. ]N,íNIME. (Agravo de In:itruÌnento

N'7003313970t, segunda câmqra cíver, Tribunal cle Jrnriça do
RS, Relator: Deni,re Oliveira Cezar,,lulgado em 26/05/2010)

AGRAVT) DE INSTRUMENTO. UCITAÇ,ÏO E CONTRA.I,0

ADMINISTRATilIO. REAUAÇ,íO DE CEfr,TA^,rE p¡tRA A
coNrR.ATAÇÃo DE snvt4Ço DE nnnsrtçÃo DE
CONCL¡RSO PÚBLICÛ, CONTRATO SÛCTAL. RIGIDEZ
EXCESSIV.A. CAPÁCTDADE PLENA PÁRA Ã PRESTAÇ.íO NOS
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sERVrços. L$Ão DÙATRINALRIA. Tra¡ando:Í€ de

serviços na área de realizttção cle concur.sos ptihlÍcas, mo$rr.t¡-*e cr

,4PESC (¡nantenedara dn {Jníversidade cle santd cruz do sul),
plenamente capaz, eÌn Íetìnos técníco-logí,sticos, de assunir t¡

objeto do conrralo a ser cerebrudo pera admínistração, ptti.s, ntt

Iição precisa do doutrinador Marçal Justen Fítho (7" etl. p. J I J),

se amfl pessoø jur{ilìca tpreseuta experîêncìA aúequada e

sttJiciente pflrn t tletempenlro tle cerrs øtÍvidacle, a nusência de

preuìsfio dessa ntesnm etìvìtlode ent seu objeto socíal nño poderia
ser empecilho il sufi habìlÍtação. Atlemais, p;o:cler-se-ict enquadrar
eom þcìlÍdade o ærviçp buscado pela parre agravodø, em seu

objelo social' Recurso improvído. (Agravo cle Instntmenr, No

7001449981'8, Plineira câmara cíve[, Tribunal de Jusiiça do RS.

Relatof: carlos Roberto Lofego canibal, Julgatto em Jt/0J/2006)

Pelo exposto, mostra-se a atitude do ente ficitante empenhada de modo a
restringir a concorrência, ante a implementação de requisitos descabidos,
abusivos e dissonantes do entendimento do Superior Tribunal cle Justiçan emanado
nos autos do Mandado de segurança nc. 5.60ó-DF, ìn uerbís:

,4s regras do editar de proceditnenra ricilarörio dcvem .r:cr

interprctadas de modo qHe, sem sdu,rût qualquer prejuízo à
adminístração e aos interessados no cerrume, possîliìlitem o
parrlcipação do maÍo¡',ttûmero possrver de concorrentes, a Jìm de
que seja possibilitado se enconrrctr, enrre v¿lrias proposttr.J, a maís

vtrntajosa.

Assim, a exi'gência de que haja identidade entre o objeto social da
licitante e o objeto da contratação como condição de habilitação jurídica dos
proponentes - ou ainda, como condição de participação na licitação - é abusiva e
macula o instrumento convocatório, devendo ser alijada de suas cláusulas, co¡1o

?
a

modo de premiar-se a universalização da concorrênci:a pelo maior número
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ofe$as e, consequentem$nte, a ampliação das possibilidades de propostas mais
vantajosas ao interesse público.

Ante todo.o exposto neste petitório, vern a impugnante requerer seja a
pr€sente impugnação RECEBIDA e inteiramenrc- acatada, faee à existência dos
vÍcios aqui apontados, para fins,de anulação de æ-do o procedirnento licitatório, sob
pena de, não o fazendo, serem tornadas as medidas administrativas e judiciais
cabíveis à esp'écie, especialmente pedido liminar de suspensão do certame dirigido
ao Tribunal de Cantas do Estado de,Säo paulo.

Terrnos efn quei

Pede Deferimento.

Santo André, I I de setembro deãAl{,

RDM DA GESTÃO LTDA.

I)arnaso Bento Matos

?1

J6.+4
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

p¡oc. ,J 5ÌÇ_. _
Fl Nt å¿-rr(.._{.;<J -_I

i

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

PRoC¿'.S,SO N" 2 5 70n0 I 3
PREG,ãO PRESENCIAL N" OOINOT4
SOLTCIMNTE - DEPTO. SUPRIIITENTOS

PARECBR JURÍDICO

Trata-se de parecer jurídico referente à impugnação ao edital do pregão
Presencial n' 001/2014, apresentada,pera empresa RDM sIsrEMA DE GEsrÀo
LTDA- ME,, recebida.pelo protocoto geral em l}l}gt2tl4,

r. DAIMPUG¡{AçÃO

A empresa interessada impugna o edital no que:se rsfere as exigências de
comprovação de regulæidade fTscal de tributo mobiliário, contida o item 6.3.2, alínea*9" do instrumento çonvocatório, por demonstrar-se desptoporcional e reprovåvel, não
guardando qualquer vínculo com o ramo de atividade da contratada ou com o objeto
licitado.

No mesmo sentido, nc que se rcfere à exígência disposta no item 2.2 do
edital, a qual veda a participação de empresas cujo objeto social não seja compatível
com o objeto da licitação.

Sslicita ao ñnal que ,seja reoebida e acatada a presente impugnação,
anulando-se todo o procedimento licitatório face à existência dos vícios apontados.

2. DAAPRECTAçÃO

Verífica-se o atendimento do requisito de admissibilidade da rcferida
impugnação, tendo sido interposta tempestivamente, consoante disposição editallcia.
Dando-se prosseguimento à análise do mérito.

3. DO nnÉnrro

Inicialmente esclareça-se que a administração deve evitar rigorismos
inúteis e formalidades ou dosumentos desnecessárlos para apurar a qualificação dos
intçressados.

pAço MUNtCtpAL'pREFE|TO CARTOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE cAMPoS, Ns 705 - cÊNTRo * AMpARo/sp - cEp 13.900-400 - TÊL: (191 3Bt7-9300

administração@amparo.sp,gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SEGRETARI^ frl UN |G¡PAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

Conforme sc analisa o:r¡slrumento convocatório, visa:o presente certame
à contratação de emPresa para fomecimento de solução tecnológica, para, gerir e
controlar o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza com foco em f,rscalização e
monitoramento dos contribuintes, sob. a forma de licenciamento de uso temporário de
sistema, com suas fî¡ncionalidades em ambiente WEB.

A cláusula 2;2.4 dø rsspeetivo instrumento veda a participação de
empresa cujo objeto social não seja pertínenTe e compatível com o objeto do certame.

Igualmente a disposição eontida na aláusula 3,2, alínea "{' fæ menção a

documentação relativa à regularidade fiscal perante a Fazenda Munícipal (débitos

mobiliários) da sede ou domicílio do licitanre, emitido por órgão competente.

Sabe-se que o edilal, que é a lei da licilação, traça todas as diretrizes a

serem seguidas por aqueles que pretendam se habiliur a participar da seleção, nño se

podendo olvidar que nos pontos omissos, haverá regéncia supletiva da Lei de Licitações
e Contratos, Lei no 8.666/93.

Como é cediço, a habititação ou qualificação é a etapa do procedimento

licitntório na qual a Administração avalia se os interessados possuem a aptidão

necessaria para contratar com o poder público e executar o objeto licitado (BANDEIRA
DE MELLO, C. A. Curso de Ðireito Administrativo. São Paulo, 2007: Malheiros. 24u

Edição, pg. 570).

Seus requisitos limitam-se a docunlentos relativos à habilitação jurÍdica"

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal €

curnprimento do disposto no art.7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal, sendo o rol
contido no inciso XIII, do art,4u da Lei nol0. 520t02 declaradamente taxativo.

Dispõe Jessó Torrcs Percira Júnior que '? Admïnistração deverd

formular exigêncîas de habilitação peliminar que, segundo a nqturezß do objero por
licitar e do grat¿ de complexidade ou especialìzação de sua execução, þrem reputadas

como indicadores seguros de que o licitanle reúne condições para bem e JTelmente
realizar tal ohjeto, nos lerrnas do contralo, caso lhe seja adjudícado" (Comentários à lei
de Licitações e Contr¿tações daAdmiristração Púbtica¡ 6u edição, Ed. Renovar, pg.329).

Marçal Justen Filho mota que à Administração cabe restringir-se "ao
estritamente índíspensável a dsJegvra,'! utn míni¡no de segurança qaanto à idoneídøde

pAço MuNtc¡PAL 4pREtEtro CARLOS pttFER"

AV, BERNARoINO DE CAMpOS, Ne 705 - CEMTRO - AMPARO/sP - CEp 13.900"400 * TEL: (19) 3817-9300

administraçäo@amparo.sp,gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
rroc. ,, Jé ? o-

Ft.Ne Êgt._

a

Ëstância Hidromineral ¡aì

SSCRETA,RIA MUNICIPAL DE
ArlMtNtsTRAçÃO

dos licitantes" (ln: Comentiirios à Lei de Lioitações e Confratos Adminishativos. São
Paulo, 2009: Dialética, l3u ed., pg.4lÐ.

Instado a se manifestar sobre o tema, o Tribunal de Contas da União:

"Ademaís, a contratação, pelo poder p,tiblico, de empresa em situação
de irregularidade lìscal representü violação ao princþio da moratidaie
adrnínistrotîva, poit hrterri q concessão de benà¡cio àqaele qlue
descumpre preceítos legais. Em tiltima instância, haverá tambåm o
es{ímulo ao descumprimento das obägações Jis:cais.

i,0, Observa-se, aindo, que q condição de regularîdadefiscal deverá ser
mantÍda durante toda a exeeução do contrato e comprovada a cadq
pûgamento efetuado. NoØ-se, assìm, que a exígência em questão alcan(a
não só a procedímento licitatório, mas a coilratação em si. cdso a
Ådminislrøção exigisse a regularidade fis,cal sarnente dos contratados
medianle procedimenlo licíløtórío, esttria conferindo tralømenlo mais
fcvoråvel àqueles queforam contralados sem licitação. Por conseguínte,
haveria tlagranle violøção da príncþia constitucional da igualdade
Sendo aisim, parece perfeîtamente legilima a øxígência, como requisito
de hahilítação, da comprovação de regulnridgde em face do Físco, atë
Porgue, tal comprovação, somada'aos demais rvquí¡itos exígídos nafase
de habilitação, aiudará a que a AdmÍnístração possa tqçar um perfil clo
lícílante, qwe lhe permita concluir pela sua idoneîdade e aptídão para
cumprir um futura conlrato admínístalivo." (Acórdão no2097/201t, 2"
C., rel. Min. B;enjamin Zynler)

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

'L,ÍANDÁDO DE SEGURANÇA. LICITAÇAO. Exigência de
regularidade Jìscal relativa ao IPTIJ da sede da emprcsa lícitunre.
Requísito que alende ao'inleresse público municipal. Incanveníência de a
AdminÍstraçãa conlraíar com eventual devedon Aasëncia de violaçiÍa do
arr. 37 da Constítuição Federa[ na prescrição do edítat. Sentença
mantÍda. Recarso desprovido.' (srJ. Relatar: Mínistra DENISE
,4.RRUDA, Data de Julgawento: 23/t0/2007, TI _ ITRIME1R.4.TURMÁ)

Sendo assim, percebe-se perfeitamente legítima a exigência, como
requisito de habïlitação, da eomprovação de regularidade fiscal perante a FazEnda
Municipal (débitos mobiliários) da sede ou domieílio do licirante, aré porque, tal
comprovação, sornada aos demais requisitos exigidos na fase.de habilitaçäo, ajudará a

pAço MUNtctpAL "pREFEtrO CARLOS ptFFEß'
AV. BÊRNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO - AMPAROISP - CEP 13,90Û-4OO - TEL: (19} 3317.9300

administração@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp,gov.br
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que a Administração possa traçar um perfil do licitante, permitindo-lhe consluir pela sua
idoneidade e apddão para cumprir um futuro contrato administrativo.

No mesmo sentido o que se refere à vedação de partícipação de empresa
cujo objeto social näo seja pertinente e eornpatível com o objeto rdo certarne, contida na
cläusula 2.2.4 do respectivo instrumento convocatório.

É princípio básieo da etapa de habilitação jurídica çm um processo
licitatóric que o objeto social do interessado ou proponente tenha compatibiìidade e
pertinôncia com o objeto da licitação e do contrato a sei f¡rmads.

Assim, é pressuposto "legal" que a habilitagão jurÍdica de um licitante
apenas será efetivada quando o objeto soeial desse proponente estiver em perfeita
sintonia ("pertinente e compatível") com o objeto do Cõntrato Adminisrradvo a ser
fTrmado pelo ente promotor da licitação, cu seja, o mesmo objeto do Edital de Licitação.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitaçõe.s diz que não
vigora no ordenamento naciottal o princípio da especialidade da personalidade jurídica,
que significâ a atuação da empresa aos :imites de seu objeto social. A regra, sergundo o
autor, é que as pessoas jurídieas não recebern poderes para praticar atos dentro de
limites ptecisos, a compatibilidade do objeto soeial com a coisa licitada se relaciona
corn qualificação tésnica. Assim, se uma pessoa jurídica tem experiência adequada e
sufïciente, não scrá,a falta de previsão expressa no contrato social urn empecilho para
sua habilitacão.

Portanto, o problema do objeto social con:patível com ã natureza da
atividade prevista no contrato se relaoiona com qualifi"ação técnisa. Se uma pessoa
jurídica apresenta experiência adequada e suficiente para o desempenho de certa
atividade, a ausênoia de previsão dessa mgsma ativilade em seu objeto social não
poderia ser empecilho a sua habilitação. Impedimento existiria ap€nas quando uma lei
específica exigisse quc o desempenho de atividade determinada fosse privativo de
algurna categoria de sociedade, Por exemplo, atividade advocatícia é privativa de
advogados inscritos na OAB..." (Cornentririos à Lei de Licitações e Contratos
Administretivos. l0o ed. São Paulo: Dialétíca. p.305).

Assirn, em se observando não haver prejuÍzo ao interesse público, e em
atençäo ao prinoÍpio da finalidade do procedimentô licitatório - que é a eleição da
pioposta mais vantajosa -, além do princípio da competitividade, uma proponente não
deve ser inabilitada porque seu contrato social não se refere expressa e diretamente ao
objeto licitado.

Contudo, verifica-se Que carece de in:eresse a presente impugnação,
tendo em vista que a empresa impetrante não restcu inabilitada, haja vista a näo
ocorrência da sessão do pregão, e ainda que esta tivesse se verificado, â rnesma não o

PAçO MUNtCtpAt '.FREFE|TO CARTOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DÊ CAMPOS, Ne 70s - CÊNTRO - AMPARO/SP - CEP 13.90û-400 - TÊL; (19) 3817'9300

administração@amparo.sp.gov.br wwv¿amparo.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNISTRAçÃO

testaria, pois constarn no seu'comprovante de inscrjção e de situação cadastral como
suas atividades o desenvolvimento e liccnc.iamento de programas de computador
customizáveis, tratamento de dados, pmvedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagern na internet entre outras,

Outrossim, o instrumentCI convoeatório sob análise exige-se que o objeto
social da proponente seja "pertinente e compatlvel" com o objeto do cerlame, e não
idôntico ao mesmo, não caracterizando qualquer restrição indevída.

Para corroborar. repise-se que o Tribunal de Contas do Estado dc São
Paulo índeferiu o'pleito de suspensão liminar do certame realizado pela ímpugnante,
determinando o arquivamento dos autos eletro-nicamente, .confurme insere decisão
anexâ.

4. DA CONCLUSÃO

Tais as razões expendidas, o parecer que ora se manifesta é. no sentido de
se conhecer da IMPUGNAçÃO ao edital formulada empresa RDM SISTEMA DE
GESTÃO tfDA - ME,, pâra no mérito opinar pela improcedência das alegações e pedidos
formu lados pela impugnante.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Amparo(SP), 15 de setembro de 2014,

no250.363

PAçO MUNICIPAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER'
AV' BÍRNARDINO DË CAMPOS, Ns 705 - CËNTRO r AMPARO/SP - CEF 13.900-400 - TËt-: (19) 3giz€300

administraçäo@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov,br
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Comprovanle de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

tontribuinte,

'-L.

Confira os dados de ldentificação da pessoa Jufdica e, se houver qualquer divergência,RFB a sua atualizaçäo cadastial,

Aprovado pera rnsrruçåo Normativa RFB no 1.4?0, de 30 de maio de 2014

Emitirro no dia 16/0912014 às 10:5g:1g {data e hoft¡ de Brasfriaì.

ivortar j

Página I de I

providencie å

Påq;nâ: lrl

t¡"ï#tll'm;Uua visita' Para informações sobre política de privacidade e uso, ctíque aqui.

Ë!ä
Þ¡

Proc. J,4+q. -

w REPÚBLICA FEÞERATIVA ÞO BRASIL
CADA$TRO NACIONAL DA PESSOA JURÍÞICA

tw]

EDESTE DE
CAÞASTRAL

DË

1 UF
SP

http:l/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica¡cnpj/cnp.ireva/Cnpjreva_Comprovan... 
l6.10glZAl4
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1trSÆ14
+ïÐESP - Processorf: 0e0t908.989.1+4

TRIBUI{AL DE COñÜrAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel pestanä" 315 . Ceüro - CEp:

PABX: (f t) 3292.3266 - tnterr¡er:
01Or7-906 - São pauto/Sp
http://.r¡rT/wJtc e.$ p.9ov, br

Expedienter TC-004309.9g9.14_4
Representante; Damaso Bento Matos
Representada: prefeitura Municipal de Amparo
Assunto: Representação gue v¡sa êo exame prévio do edital do pregão presencialne ou2a14, do tipo menor preço global que tem por finalidad e a ,Controtação dee'mpresa paro fornecim,ento de ,solução'tecnológica, perq gerir e controlar o lmpostoSobre Serviços de eualquer Naturezø, com foco em fiscalização e monitoramento dos{ ttribuintes, sob a fo.rmo de [icenciamento de uso ternporúrio de gistemo, com sucs
funcionalídades em ambiente WEB, conforme Editql, Minuta de Contrato e Anexos.,,Responsável: Luiz Oscar Vitale Jacob(pr:efeíto Municipal)
Subscritor do edital I A,rlindo Jorge Junior(Diretor de Depa rtam€nto de Suprimentos)Valor estimado da contrataçãoi R$ 492.200,00
Sessão de abertura: i.6-09-14, às 0gh00min
Advogados: Não há advogados cadastrados no e-Tcesp.

Î' DAMASO BENTO MATOSformufa, com fundamento no artigo 113, S 1e, daLei ns 8'666/93, representação que visa ao exâme prévio do edital do pregão presencíalns ou2Ù14, do tipo menor preço global, etaborado pela pREFEITURA MUNIC¡PAL DEAMPARCI, que tem por objeto a "contrataçãa de empreso para fornecimento desgluçõo tecnológico, paro gerir e controlar-o Imposto sobre seruiços de eualqueri' 
" 'tureza, com faco em fÍscitrzação e monitoramenta dos contribuintes, sob a forma delicenciamento de uso temporário de sístema, com suas funcionatidddes em ambienteWÊ8, conþrme Editøl, Mínuta de Contrato e Anexas,,.

2' lnsurge*se o Representante contra as seguintes dísposições,do edítal:a) ltern 6.9.2, "g"l!1- exigência de regularidade fiscal na FazendaMunicipat, em relação aos tributos mobiriários; e
b) ltens 2'2-4lA- vedação à participação das empresas cujo objetosocial não seja pertinente e compatívercom o objeto do pregão.

Requer, por essas razões, a suspensão tirninar do certame e, ao final, adeterminaçäo de alteração do edital pära faze¡..årr* os vícios apontados,

3' A representaçäo foi distribuída por prevenção, tendo em conta os autos do

FtÐc,

Fi.Ne â. lt
l¡)

http6t/Èprocosso,tc6,sp.gq,,,br/Þtcescrrstæens/DorwfoadArgrrro-Àrs&afqui1*245æ0
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1ts2014 a l)
(-6'TCESP - processo no: û1004309.ge9.ß4

Tc-479.989.L4-1, nos qua¡s o E. prenário, em ses'ão
de minha relatoria, considerou parciarmente procede
Sonner Sistemas de lnformática Ltda, determ¡na
convocatório, nos seguintes termos:

de 15-05-ZOI4, acolhendo o voto
nte a representação efetuada por
ndo correções no

;"#ri'jÏ"." 
o edltal, sqregando o objeto a fim de que se amotde ao artigo

b) reveja a exîgência para comprovação de qualificação técnica, adequando-a âo objeto,,.

4' Recordo que incumbe aos TrÍbunais cie contas, nos terrnos do artigo j.13, s2a' dâ Lei n' 8'666/93, o exame prévio do editaf de licitação já publicado ,,até o dia tltitimediatamente anterÍar ù doto do receblmento do, p'ropostås, obrígando-se, os órgãosou entidades da Administração interesssds ù aaoçio ír- *åí,¿ou pertinentes que, emfunção desse exome, rhes forem determinadas.,,
Resulta daíque a análise de novas impugnações ao mesmo edital, depoisdaquela primeira ocasíäo, só seria possível se recaísse sobre aspectos não,"*"rterìPladosnaprímeiraversão;édizer,sóa@porventura

incidente admitiria verberação na mesma via processuar.
Essa orientação vai ao encontro do caráter excepcional do controle préviodos atos da Administraçäo, sujeito, por isso, a interpretação restritiva.

5' No caso, verifico que a nova versãg foi retificada, passando dela a constarexpressamente a possibilidade de subcontratação de "Døta cr;";;-i;ru,r., i r¡, n.,ncorno a permissäo de part¡clpação de emþrresas reunidas em consórclo (subitem 2.2.6),o que tende a ampliar a competitividade do certame, atendendo, dessa forrna, åsdeterminações desta corte. usþrrv'

Sobre o assunto destaæ trecho de recente decisão, de minha relatoria,acolhida por este Plenár"io ern se sessão de 27-08-14, nos autos do îc-2642-9gg.i.4-9:
p,,.lp,T"Jä'#iåïf í"î"'å'iå:HiifåTi*1"J"i:î*J;;rxrli,,*n::
fato de que' embora possam existir ernpresas que atendam a ambos os segmentos, há nomercado ínúmeras empresas dedicadas exclusivamente ao desenvolvimento deaplicativos e outras especializadas em hospedagem de drdou, o que pode configurarrestrição à ampla participação de interessados.

No entanto, esta corte em diversas oportunídades considerou que esta indevidareunião de seruiços pode ser superada quando p**¡r¡a" a s:ubcontratação ou apartícipação de empresas reunidas ern consórcío.
(...)
No caso destes autos, o item 4 do Termo de Refer.êncial3l, que trata dos requisítosmínimos do sistema/orientações aos interessador, rrcrìta a subcontratação de empresade "Datacente/" o que tende a ampliar r errt¡.ipriåo no certame, possibilitando oprosseguimento do certame nos termos em que se encontra,.,

Por sua vez, as questões ora apresentadas pelo Representante,já constavam
6

rr. r' SfÉ, .

1 Le¡

Frqc. J4

htlpÐ://+procæso'he'sp.gn'r.bf/Ètce$ilriçtagffs/DoüftmdArqui*?ús&arqrir.æ?4,5ãx!
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16192014 ÞTCES,P. processorp:ü004Ê08.g&9_j64

da versão anterior do edital e näoforam oportunamente impugnadas, não cabendo,
portanto, nova aprec¡ação.

o Representante podia e devia ter formulado, logo ao pr¡me¡ro ensejo,
todas as eventuais críticas ao ato convocatóris. Deixar de fazê-lo naguêla prirneira
ocasião, para apresentar inconformismos ao mesrno ato convocatório somente agora, é
procedimento que não se coaduna com a seríedade exigida pelo fats de que as
atividades do Poder Público não podem ficar sujeitas a critérios de ,,reserve,,, 

de
"oportunidødel' .

Como não exercitou oportunamente esse direito, opêrou.se a preclu$i",g.

7. Portanto, indefiroo pleito de suspensão liminar do certame.

8' Dê-se conhecímento å Representada, informando que, nos termos da
Resolução TCESP ne 0L/2O1.3, a íntegra desta decisão e da inicial poderá ser obtida no

"SistemadoProcessoEletrônicoe.TCESP,napågina@mediantei Jas,tramento que é obrigatório.
Dê-se ciência ao DD. Ministérío público de contas.
Transitada ern julgado a decisão, arquivem-se os autos eletronicamente.

Publique-se.

GCSEB, 15 de setembro de 2014.

S'D'VEY ÊSTA'V's¿Á IJ BERALÍ]/IO

CONSELHEIRO

lU "6;3.2. D.ocumentação relatlva à reguladdade flscal:
b.t

g) Prom de Regularidade perante a Farenda Municipal {débitos mobiliários) da sede ou domicíl io doI i c¡ ta nte, emitldo por órgã o competente;

EI "2, oascouotçÕts oe rannøceSo:
(,..)
2.2, Não poderão parücipor deste pregão:

h.t
2,2,4. Empreso euJo obieto soclol nãa seJo pertÍnente e compatlvel eom o ableto deste pregãa;

Ëi W - Alndo sobre o banco de dodos, o..contrytgdo deverd dlsponlbltizar um DATACËNTEß (sejo ele da próprîd emprestr oucontrotødo pela mesmø) ftcando responsåvel poi d¡sponlb¡ttz"çqo l;;";;t por dlq Bsckups dÍúrlos, e manutenições em ô'us poro acont¡atante!.

+()ProE.

FI. NT

httpç://Èpræêoso.tcôrsp.gor.b/6r'€sfl[stagsF/Ðo¡irfoâdArq¡J\ó?¡B&€rqtrÍre24s23Ð
3t/4
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Envlado'em:
Para:
A33unto:

DO

Excelentlssîmo Senhor
Luiz Oscar Vitale Jacob
Frefeito
Prefeitura Munfcipal de Amparo
AMPARO. Sf

Atenciosamente,

Teresa Sena da Silva
Chefe de Gabinete

CONTRAO ED¡TAL

c)oÌt
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m
oooË
E
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Nr 01/14

De ordem do senhor conselheiro slDNËy EsrANlstAU BERALDO, cumpre-rnecomunicar QU€ rìos autos do TC-004308,9g9.r.4-+ fo¡ ¡nJeie;¡dr";ü;-tjo o* visava,aoexame prévio do pregão presencial ns 0U14.

A íntegra da referida decisão poderá ser obtída no sistema de processo
Eletrônico - e-TCESP, na página wwwtce.so.sov.b¡. mediante ord.r;;;*ento que éobrigatório. 

-

Þ
U,

-9
=.2!ÞËo?o
EÞ
8õ
ffoîOF
-?
àim
h4

Eñ
Q'o
ËB
lçrt.ÞF<
SP
dbPI
.*'m
õi g)
Ês
=ÞdU,
Ò<
o.P

F'p
Fg
=c¡äo
äi6 ¡';m;c
8.j
rõ'^Yoq
ôsl
3Êoo
g 

=:'ãg'
'Jõd
äa
>(D
âtt
cJt ø

È+
côo
eût
Äf!
mf
PË
oiot
Ës

o
ã
e
-ac
o
g.
e.5g
0,(f
Þ
Ø
Ut
(D

Dilrld topcr ds Sllra

Ffdr¡q do Gabtnete do Consethei¡o Stdney Btani¡tau BeraldoTrlbunalde Oontas do E¡tado deSão pailo' -'-"'-
Þne: u slsz-sszz r.*, rr slel-¡iìé
e-rnall ¡ dlsilva@&e.sp;gov,br
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, p5?õ -
âtâDavld da Sllva

De:
Envlsdo em:
Para:
Assunto:
Ansxoc:

Adminislrador de sisleme fMAILER.DAEITION@postman
segunda-leira, 15 dÊ setsnbro dE 2014 19:02 

-'
dlsllva@tce.sp.gov.br
rrcESPI Mensagem enlregue com sucesso
delallsJxt; Gabecalho da Mlensaþem Orlglnat.txt

A¡tunto¡ DE INDEFER¡MENTo oe neRReserrnçÂo coNTRA o EDTTAL Do pREGÃa pREsENc¡AL No oU14 - rc'
Seguntla-feira, 15/09/2014 22:01 ì¡H +G000 (ttTO

sua mensage¡n'fol rncamlnhda com sucesso pgra o(s) segulnte(s) dqtnaÉrlo(s)r

.We1g!¡|ra{.ænohostrrall¡erær.amparo'sp.9ov.h[1sZ5l.l4s.58J:25.
$t¡tu¡: 250 2.0.0 Or: queued as 3Ë72629426
Dåtä ê Hora! Segunda-feha, 15/þ/2014 22:01:52 +0000 (t TC)

do servlior posütitn.tæ.sg.gov.brslsternaa¡þraåü€ãmgrtê pelo

^a't ?
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Secretaria Municipal de Administração Página I de 9

) tò
C

Almoxarifado I Patrtmônio I Protocolo I Recursos l{umanos I Suprlmentos Proc, .3< ac
Ft. Nr */ 3._

Voltar

Licitação n' 00,1/20{4

Tipo Pregão Presencial Processo 257012Q13

Contrâtaçåo de empresa para fomecimento de soq¡ção tecnológica, para
gerir e controlar o lmposto Sobre Seruiços de Qualquer Natureza, com
foco em fiscalização e monitoramgtto dos contribuin'ies, sob a forma de
licenciamento de uso lemporário de sistema, om suas funcionalidade
em ambiente VEB, conforme Edilá|, Minuta de Conlrato e Anexos.

2183tr

lbiz

1

I

218107

Ltdålbiz
Clementino

'l
218108

218350
r . SJ. Boa

cNp¡ loior¡ozsoootst Itel 19 36023600

Arouivo 001 -

218351

empiàsa ls¡¡¡tpl-lss slsrEm¡s DE INFoRMÀÃ*Âfo LTÐA EPP

Oscar rlins¡

cNPJ IOZOZZæSOOO1er lre 11936023600
Ema'rl lfinan-e¡io@simplisccom.br

Amulvo PP 001 - Sistema lSS.pdf

21&352

EmÞresa' lPrescon Assessoria lnformatic¿

Endereço lTrav. Doee de Outubro, 04 lMlaAssunção - Santo Andre

ó¡¡p¡ lot,zzt.ssrloool{g llel lt't uzz-13,4t,
Email lprescon@presconinforrnatica.com

Arquivo PP 001 - Sistema lSS.pdf

Emoresa sonner lhformatica Llda
Santa MonicaËndereço Av, Dr, Jaime Ribeko da Lu¿ nr,971

06067665000107 Tel 1034.3231.0300CNPJ
218353

Email ioseo delio@sonner.corn. br

001 - rss

Emprega sonner lnforrratica Ltda

Àv. Or. Jaime Ribeiro da Luz nr.971 lsanta Mon¡caEndereço

http://prefeitura.amparo.sp.gov.brlseeretârias/.admin/editaUrelatorio/result.php t4il012014
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218363

Pr{gina 2 de 9

3lE
I

Nr

e¡oc, - J.5 ?Q .-

219355

empresa l$RC lnformÄ¡tica Ltda
Enderèço lAvenida Copacabana, Tl C lJC" Professor BenoÃi
CNPJ 104760857i000-60 lTet l(1
Email lricardo.ribeiro@ndcti.com.br

Aroulvo lP 001 - S¡stemâ lSS.pdf

218356

Ëmpresa lsRg InformÃ¡tica lidä:
Endereço lAvenida Gopacabana; Zi C lil. Professor BenoÃi
glEJ __þ+i'ooeo7/ooo:60 lr¿t ltt il egss.ssog
Emå¡l

Arquivo PP 001 - Sistema lSS.pdf

218357

&
Enderego lPraÃga joÃeo franclsço menezês, 154 Jatdim Brasil
rNFJ 105.08f .87310001-90 Te| 11532628444

I

Arquivo

218358

Sistemas & Assessoria Ltda

154 Brasil
CNPJ 105.081.873/0001-90 lrel 1532628444

Arqu¡vo

21S359

Empresa l4R Sistemas & Assessoria Ltda

Enduuço lPraA$a joÃ8o francisæ menezes. 154 lJardirn Brasil

CNPJ 105,081.873rc001-90 lrer ltsgzezs444

Arquivo

&
154

218360

001 - Sistema

218361

Emprcsa IEICON CONTROLËS INTELIGENTES DE NEGÃ'O¡OS LTDA
Endereço lRua Oslenda, 79 lviuvennéltra
CNPJ 153174058000118 lTer l{11) 2175-1111

Email ladm.vendas@tecnooroup.com,br
Arquivo ÞÞ fV

218362

Emrresa EICON CONTROLES I

Endereço Vermelha
CNPJ 531740580001 1 I lTel lttl t2175-1'111
Emell adm.vendas@tecnogroup.corn.br

Arqulvs

lmpresa lSonner Sistemas de InformÃiticä
Endereço þvenida Jaime Rbeiro.da Luz l$anta MÄ'nica

http://prefeitura"amparo.sp.gov.br/secretarias/admin/editaUrelatorio/resulr.Þhp 1411012014
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Secretaria Municipal de Administração

.665/0001-07

218384 ntca

Arquivo

218383

Empresa Lbiz Tecnoloçia Ltda
Endereço
CNPJ

Rua Lagoa

178
Email

Arguivo

2f8648
Rua Borges Lagoa Vila Clementino
02.535.533/0001-01 Tet l(11)5579-3.'t?8

001 -

2'18512

lbiz Tecnologia Ltda
Rua Borges Lagoa lv'ila Clementíno
02.535.533t/0001-01 lre¡ ltr r)sszg-3r7s
licitacao@ibi¿.net.br

001 - Si5tema lSS.

218913
Clemenlìno

nel.br
Arquivo len oot -

21S1 86

impresa
Endereoo jaguarao CHACARÃS REUNIDAS
CNF,J 57.532.343/0001-14 Tel 1232021346
Email M. BR

Arquivo qP 001 - Sistemâ lS$.pdf

2191E7

PJ

Página3de9 .

.1tqFI, N9

Ìal

218384

Empresa lbiz Tecnologia Ltda
Ende¡eço Rua Borges Lagoâ --- lVna Clemenlino
CNPJ 02.s35.533r0001-01 lre¡ lfrrlssTo:JizS-
Email licitacao@ibir.net.br

Arquivo 001 -

218645

lbiz Tecnologia Llda
Rua Borges Lagoa lVila Clement¡no

02.535.533/0001-01 ltel lntsszs-srze
licitacao@ibiz,net.br

Epp¡esa llmfarma

lcuecaR"As REUNttEndereço ljaguarao

http://prefeitura.amparo.sp.gov.br/secretarias/admirledital/relatorio/result.php t4tL0/20r4
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Secretaria Municipal de Administração

-14

219202
t

Endereçol RUA ADÃ/O DOMING{JES, 200 DISTRITO ;NDUSTRIAL
cNPJ 10957332S00t116 Tet l{11)5523-0122

00'l -

219231
o

NPJ

123 de oliveira 4 teste

97425525000100 hel 1112345678

001

219288
bloco

171

Página 4 dc 9

'r" ^1i

7

Ft, Nr 5åc"*
Proc. ¡4

219201

,ror"* 
låffiãRTtTRATAMËrirro 

DË MADETRAS co* rMpoRr

EndereçoIRUAADÃ'ODOM¡NGUES,200 lOtSrnrotNDUSiRiÀL
cNPJ 109573329000116 lrel l(tt )552s0122
Email lpomposa@tratora.ind-br

123 de olivdra 4 teste
rua Ã@ noiz queiroz lcentro
974255?5000100 lTel 11112345678

219292

leste@lêste.com.br
001 - Sistema

rfrrqïpil
W[

z',ts287

IT

2 bloco F Hoteleiro
CNPJ p7.r 71.299/00t1-96 lTel (61)30304000
Ëmail

\rqulvo PP 001 - Sislema lSS.pdf

219349

lrnpresa lCirurgica São José Ltda
Enderego I Rod Sg¡atdo Scavone. Cond California Genter lRio
CNPJ ISS3OSOZ+OOOTO+ lfeilil2tagzs"sooe

Arquivo PP 001 - Sistema lSS.pdf

219435

lbiz Tecnologfa Ltda

Rua Sorges Lagoa lVila Clementino
02.535,533/0t01=01 l(rr)ssus-srza
ticitacao@ibiz, net.br

001 - Sistema

http:l/prefeitura.amparo.sp.gov.brlsecretarias/adrnirr/edital/relatorio/result.php 14/10/2014
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1)5579-3178cNpJ [oz.sss.seslo00r-01 lrel ltr
I licitacao@ ibiz,net. brEmail

Arquivo IPP 001 - S-istema lSS.pdf

Secretaria Municipal de Administração Página 5 de 9

'') L'\,

(.

219436
Proc, Tr(3

fl.r.¡o-*-å*l-

220855

Arqulvo l0omunicado - PP 001-f 4.pdf

222601

fd

fd lfd

lle¡ lrfds

fd

vo

222:802

fd

fd It¿

fds Itet It
fd

- PP 001-1a.pdf

223064

x
xlx
x lTel lx
x

1-'l

219447

Empresa Erc LES Ë.ITELIGENTES DE NEGOCIOS LTDA
Endereco rua ostenda 79 lVila Vermelha
CNPJ 531740580001 18 lTer lr1 21751164
Email adm.vendas@tecrì0üoup,com. br

Arqulvo PP 001 ' Sistema lS$.pdf

219661

Empresa META FISCAL

Endereço RUA DO AROUCI.JE,S3 540 lRepUeLlCn - SAÍO PAULO -
ANDAR ISP

CNPJ 18r33778/0001-24 lTel h123657334

Comunicado . PP 001-î4,pdfArquivo

219652

EmÞresa

Endereço
RUA DO AROUCHE|S3SÂ.
ANDAR

REPUBLTCA - SÃfO PAULO -
SP

CNP.' 16433778/0001¿4 Tel 11 23657334
Email

Arcuivc Comunicado - PP 001-14.pdl

220854

Empresa x
Endereço x x
CNPJ x Tel lx
Emall r(

Arouivo Comunicado - PP 001-f4,pdf

http://prefeitura.amparo.sp.go\r.br/secretarias/admin/edital/relatorio/result.php l4l1012014
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Ëndereço xlx
CNPJ lxx ITel
Email x

.PP

Secretaria Munioipal de Administração

223065

223095
Piva, I

NPJ 843

Arquivo lOomunicado - PP 001-14.pdf

223636

Empresa ilvaro Luiz Ferro Gvrino

Enderego Av Osvaldo Piva¡ 180f lJ [Prirnavera

CNPJ oAB/SP 162433 lTet h93884.1843

EmaÌt licita*certo@ya roo.com.br

Arqulvo Comunicado - PP 0Û'1-14.Pdf

224465

Emo¡esa x

Enderego x x

CNPJ xx Tel lx
Emall x

Arquivo ComunÍcado - PP 001-t4,pdf

Página 6 de 9

.\ lrtuli¡

(

t

rl. r,,¡o ,*l*?_q.*
laÌ

Prôc. J 6?,o

224di66

lxEmpresa

Endereço lx lx
CNPJ lxx lTel lx
Email lx

Arquivo tomunicado - PP 001-14.Pdf

227936

Emoresa x)ofi)o(n()Omfixx

Endereco
CNPJ 43465.459/000f -73 lTel I 3817-9300

Email br

Arguivo Comunicado - PP 001-t4.pdf

227936

Empresa
Endereco I ¡ocxxxxxxxxn<xxxxluxxx¡x

CNPJ ?3 lret Irg ggt

Emall rao ereira(ôamoa¡o.sp.gov.br

Arquivo Comunicado - PF 001-14.pdf

231561

Empresa

Endereco 3600
CNPJ 5?.714.750t000142 lTel 16 3712€966

Email comercial@eddvdata.co m.br

Arquivc Comunicado - PP 001-14.pdf

231562

Þ¡esa
3600

0NPJ ISZ.Zr¿.ZSO¡000142 lret 16 3712SS66

Arquivo -PP

hnp://prefeitura.amparo.sp.gov.br/secretarias/admin/editaUrelatorio/result.php r4lt0120t4
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Página 7 de 9

OSTENDA VERMELHA

ItetcNpJ 153.174.058/0001-18 ,11217&1130

br
-PP

rl. r'¡¡ i3å.3 _
Proc,

231564

DE NEGOCIOS LTDA
OSTENDA LHA

cNPJ lSe,lZ¿.OsAlOool-18 Ite¡ 112175-1't30

Arqulvo Comunicado - PP 0û1-14pdf

Emoresa lElC( DE NEG¡fOIO8 LTDA
Endereço lR
CNPJ 15: -18 11 2175-1r30

231693

Ëmail ladm.
Arquivo 001 - rss Novo

231694

DE

EndereGo IRUA OSTENDA 79 VILA VËRMELHA
CNPJ 1s3.174.058/0001-18 Tel 111 2175-1130

Email
Arquivo PP 001 - Sistema ISS NOVO EDIT

231754

Empresa lluis Henduue Weiss
Endereço lRua Brínco de Ouro IMorumbi
CNPJ 1068.160.239-27 lTel 104 59951-0438

Email lweiss,luis(Aqmail.com
Arqulvo PP 001 - Sistema ISS NOVO ËDlT

23',t755

Empresa Luis HenriqueWeiss
Endereço Rua Brinco de Ouro l[4orumbi
CNPJ 068.160.239-27 lTel I04 5s95f -0438

imail weiss.luisr&omail.com

Arquivo a ISS

Emoresa LTDA
Endereco Av Jaime Ribeiro da Luz.-971 lsanla Monica
CNPJ 06.067.6ô510001-07 lTel

231801

Emall sonner@sonner^corn.br

Arquivo PP 001 - Sislema ISS NOVO EDIÏ

F7fiFFl,ËrffiI'f

231 802

Empresa SONN ER SISTEIIIAS LTDA

Endereço Av Jaime Ríbeiro'da Luz. 971 lsanta Monic¿

CNPJ 06.067,665/0001-(r lTel 134 3291-0300

Email sonner@sonner.com.br
Arquivo PP 001 - Sistema ISS NOVO EDIT

232090

Empresa ITWOWEB AGENCIA DIGITAL

Endereco IAFON$O PENA ISAO CRISTOVAO
GNPJ 118.113.S31/0û01-35 lTet 14933161107
Email ladelmir@twoweb.com.br

Arquivo PP 001 - Sistema ISS NOVO ËÐlT

http:/lprefeitura.amparo.sp.gov.br/secretarias/admin/edital¡relatorio/result.php r4ltal20L4
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Empresa IFINTEL sjqfEMAS DE INFORMATICA LTDA
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Email Irnaroelo@lintel.com,br
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Á pReremuRA MUNtctpAL DE Añ,tpAnotsp
pnecÃo pRËsENctAL No ool/2014
PROCESSO No 257012013

PRocuRAçÃolcneoe Ncrntrr E NTo

A CMPTCSA EICON CONTROL€S INTELIGENTEs oe NreÖc¡os LTDA.,
pessoa jurídiea de direito privado, sediada na Rua Ostendá, no 7g, baino Vila Vermelha, na,
cidade de säo Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o no õ3.124.0s8/00€l-f g, representada,, neste
ato, por seu sócio adm¡n¡strador, o sr. Cärlos Henrique Fereira Travessos, portador da
cédula de identidade.no 17.427.602-3 ssP/SP e insorito ne CpF/MF sob. o no 164.270.30g-76,
em cumprimento ås exigênoias do Edital de Fregiäo- Presencial no o01l]014, credencia junto a
Prefeitura Municipal de Amparo, o sr. Fernando Abreu tit"n"="s/portador da cartêira de
ldentidade no 33-367.135-1 e CPF/MF no 224.008.998-72, ao qual outorga poderes
especfficos para apresentar os. envelopes de proposta'e documentos, firmar declaraçöes e
atas, obter vistas, requerer cópias, impugná-tos, rubrÍcá-los, manifestar-se em nome da
emprêsâ, demonstrar o sistema, fazer constar anotaçöes ern ata e assiná-la, formutar ofertas
e lances verbais ou escritos, negociar preçcs, interpor recuasos e desistir de sua interposiçäo,
bem como praticar todos os demais atos peitinentes ao ceriame.

Vafídade:12 meses

São Paulo,12

l31\N\x 'g$

q
Eicon

RG

GPF no 154.220.30A.26

: UMroo I

1 Ruo û¡tends, lg.Vilc Vermelhnj 5õo Fruto . 5P. CiP: û4??8{4û

ï$¡t¿¡.ntüHtn*sil*c0,n.rn * Fcne f I ?l /5.'¡ 
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"1¡ 

.1.:i6g [.tçf6

lffi-r-.'W-ffi-åL'3
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Á pRererunn IIIUNIGIPAL DE AMPARo/sP
pReeÃo pREsENctAL No aoil2o14
PROCESSO No 257012013

ö.À- ;aì :l rt

!; r;r ,*?úr +

DECLARAç.ÃO DE HABILTAçÃo

A CMPTCSA EICON GONTROLES INTEUGENTES DE NEGÓcIos LTDA.,
pessoa iurídica de direito privado, sediada na Rua Ostenda, no Zg, baino Vila Vermelha, na
cidade de são Paulo-sP, inscrita no CNPJ sob o no 53.174.05g/0001-1g, aqui devidamente
representada por seu sóoio administrador infra-assindo, o Sr. Carlos Henrique pereira
Travassos, portador da cédula de identidad:ê tro 17,42/.602-9 Ssp/sp e inscrito no CPF/MF
sob o no 164'270.308-76, DECLARA, por este e na melhorforma de,direÌto, concordar com os
ter'mos do PREGÃO PRESENCIAL No001nor4, dos respectivos documentos e anexos da
Licitação' Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a serem
tomadas pela pregoeira e Grupo de Apoio ou pela adminislração da prefeitura Municipal de
Amparo, quanto a habilitaçäo, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos
legais de recursos.

Decrara, ourrossim, que não existe, até o presente momento, quarquer
impedimento quanto a habilitaçâo no presenté certame e, qus caso venham a conhecerr no
decorer do certame, comprometemo-nos a comunicé{os de imediato a prefeitura Municipal
deAmparo.

Sâo Paulo,16 de2O:14.

Ëicon Gontrolss Ltda.
Carlôs

'174 
Qi,sB/oool_lgr'l
f g-;iroles

",#.$cios Ltda

t

CPF

Url¡rsûo I

tm 0:tendo, /?. l/ifo Vermellra

So Prulo' 5P-(f* û{Z9B{4û ¡$ih#i1ffi*.ffiå#'liu'3
t#ww'r[üil$Rå5tl(û]¡L8R * t*ne ll ? i 15-i I i I * {ffFJ: ss.r¡4.ûs$l$üûÌ.rs
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ValorR$
1.¡140.000,00

160.0û0,00

Ne ,i'Ál.8
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Por este instrurænto particuhr de alteryåo de uma sociedada os sóeíæ:

LIJK ALFFRTP RODRIGUES. bræiþiro, natural de Bauru - SP, naældo em 14/10/'1958, mâloh diúorciado,
adminishador dg ?f[ßsas, devHamente inscdto m Conselho R€gionalde Adminisbação soú o n" Zg.B42 - Sp;
resklente e domhiliado na Rua José l,ionteiro Filho, no 150 - Apto (F, $ão Bemardo,Oõ empo, Sp, CEp 09750-
140, portador da Cédula de ldenlidade RG no 8.S¡0.26¿l-X SSP¡SP e do GPF/t\,tF n. O¡O.OSg.ógffia,

Na qualidade de únicos sócios quolÍstas da Socþdade Empresária limitada EICON CONTROLÊS
INTEUGENTES DE NEGÖCIOS LTDA, ætabeleclda na Rua Ostmda. no79, Vila Vsrm€lha, São Paulo, SP, CEP
04æS040, lnscdÞ_no CNPJ/MF sob n0 53.174.058/0001-18 e devldanenle regls{rada na JUNTA COMÉRC|AL
DO ESTAOO DE SÃo PAULO sob o NIRE no 35.219.69.956 em 1d.12l2ilO4e-úlu* alteração regisrada sob o
nr.¡1$4.485/1 2-8 em 1 7/1 0/201 2,

Resohe de pleno e comum acordo allenar o conÞb soch¡, confome clåusulas s condk¡ões a saben

A- Os súckx resolve¡ a¡teraro capitalsocialde sæiedade empresåria limilada de R$ 810.000,00 (o¡tocentos e

9q nti! reab) para R$ 1.600.000,00 (hum milhão e selsceniös mil reais) medlante a integrafiàção de R$
790.000,00 (setecentos e norenh mil mals) medlante o apmveitamento de sâldo da conta reserw de lucros
acumuladûs, ænforme balanço patrimonialda empresa enænado ern Slt1.?nflg,

B : Et face da a[er:ação ora proced'rda frca a]te¡ado o Arlþo 60 do conlrato social passando a ter a seguinte
redaçæ:

ARTIGO 6! ' O Capit¿l Soclal da Socþdade é'da R$ 1.600.000,00 {hum milhão e seiscentos mil reais),
repæsentado por 1,600.000 (hum mihão e ssisænþs ¡ni[ quotæ com r¡alor nominal de R$ 1,00 (um reafl cada
uma, totalmente subsçrito e integralizado em moeda corente nacíond do pais, ficando assim distlibuidoenbe os
sÖcios:

$ôcios quotås

LUIZALEERTO RODRIGUES 1,44O,O()O

CARLOSHENRIQUEPEREIRATRAVASSOS .160.000

==Ë=:==

P¿ráorafo únlco -
sofidariámente peh

Tatais: 1.600.000 1.600.000,00 100
A æsponsabilidade de cada sôcjt¡ ê msürla mas
integralização do capltal social noo terms 1.052 do C¡vit

alterado do permanecendo
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Por este lnstwænlo Parthularde ConFato Sælalde uma Soci€dde empresåria [mitada os séoios:

Resolvem consofidaro contralo soclalda sociedade erpresfuia Ernitada de acolüo com as clåusulas e aondigæ
segulntes:

ç4FIQS IIENBIAUE PERHBA TRAV, ASSOq, btasìbiro, natu¡atde Conceþão de lpanema - MG, næcHo em
26n5/1976, mahr, casado sob o ægtme d-è cønunhâo parckil de hns, cóntador,'æm re$¡stm no Conselho
Reglonal dE Contabilldade sob no 1SP20409SPS, resillente I domh¡aåado na Rua p¡¡aðbaba, ¿lB0 - Vila
Valpanalso - Santo André - SP - C8P49060-1ü, po¡tador da cédrta de ldentlJade RG n¿ t Z.42t.OOz-g SSplSp
e Inscrfto no GPF/MF no 164.270.308-76 e

Ltflz ALBERTO RoflRlGuES. brasibito, natr.ralde Bauru - SP, nascirJo em 14/10/1958, malor, divorciado,
adminlstador dq _€Iqr€sås, devldamente inscrüo no Consetho Regbnal de Admhisha$o sob o n'29.842 - SP,
resHente e domlclliado na Rua José lr¡lonteiro Flho, no 150 - Apb 06, São Bemardo dó Campo, SP, CEP 0975S
1{0, pottdor da Cådula de ldmfdade RG no 8.960,26ûX SSP/SP e do CPF/MF no 030.058.09&3S,

ABITGO f' 'A soc'redade
tleeffiS lfo¡. Etendo

gha sob a social ds
o nome fantasia de

ARIIGO S - O objetlvo soclat da mafiz é a presÞçåo de assessgda,
üeinamento nas åreæ financeia, fscal e Íibulåia, planejamenlo slstemas
adminishação publkx e pûvados na årea contåbil, conbffne no artÍgo 25 do Decret+Lei

em geral e a
bem ou æssäo de

plogråmas de compubçäo, incluslve ê o de mão de obna a
emP¡egados ou trabalhadoæs awlsQe seus

hnut Þs
tsF

ARTIGO ?'A Sociedade tem sede na cidada de Sfu Paub, Estdo de Säo Paulo, å Rua Os{enda, 79 - Vila
Verrelha, CEP 04æ8440, podendo abdr fillais, Agêncl¡rs, depósñæ ou escritôños em quafiuer bcalidade do
pals, onde br de seu interesse, por deliberação e a critério da Direbria. A socledade tem seti foro na Comarca
de Sfu Paulo, Eslado de Sfu Paulo.

Paråorafo Pdmelro - A Sæiedade tem sua filal no Estedo da São Paulo - Cidade de São Paub,.slta a Rua
Bogaerl 107 - Vila Vermelha - CEP{4298{2Ð. Reglsüada na JUCESP-SP sob o NIRE nr, gsg0igts6to em
t2fl5/2010.

Paráorafo Seoundo - Capital Soclal dætacado para a Filial é de R$ 2.000,00 (dois mil reals).

Paråoraf,o TercPlrg - Objeliuo Sodal da Fiúah O obþtirro soclalda fillal é a pre$ação de serviços de conEultoria,
assesvtria, audiitoda e üelnamento nas åreas finanæira, fscal e ùihÍfuia, planeþento mm informatizaçäo em

llsemas vottados par:a admhlstnção priblica e privadós na ¿rea ænUü¡[ *rir"*apreGo ñ nt¡g;ãs d"
DecrðtÞLei no 9295/46 e Þmbém a prestaçåo de ærvkps da locação e rnrnutengáo em equlpamentos de
informåtica em geral.
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ARTIGo f ftf -

exero€rcmem
Poderå æ
ænjunto as

Paráqrafç únlco - Também poderå os sóeios nomear
socLgdâde.
praticados

sendo qu8 estas pmcrna$es delorfu ser
p€lGç ÈÞcuradores.

sm nome da socledade, em

dwkf*menle habililados pgmnt€ cRo,

fins especlfroos, pana

especificando quals

rlEgc 1sf¡

e pr€sostå t4piir

ô'no
0r Þñed

@m 0s
Cados

q

a) contdu Contrabdo -.Fgþ-pap", brasileirc, malor, casado sob o rcglme de comunhão parclal de bens,
FlFol - cRC n0 1sP140922tG8,'msporderå petos sérvþs cotue¡ersËràu'rsbr ñ;{g;ãåaõ'üreto re¡
N9295t46.

b) $ó<itl. - Garloc Hendque Perel¡a Travaseos = Gontad_r -_cRG - na 1sP2040gsP'5, rcsponderá pelos sefviçoa
contábels, exceto oe pevlstæ na allnea'c'do ar:igo 2E do Decreto Lei ,,'g2iÀ7¡e.

P¡ráoralo $nlcq'Conslituldo procurádor¡ ænfonrp pmLrbão do artþo lff - parágrafo rjnin, dæte insfim9nto,
St ryø..F ?x?r-Tl ? resry-nsgbllldade 

lécnha æþ irytøøa, uesrË quã aöøloi * p..d"ffi åtrtqo ¿s, ¿odecreielel no 9295/¡16, bÊm como, após råmiinlcação lmoiata:a¡ in"t*irto Regto'nal oe ønta¡îioaoe uo
Estado de São Paulo.

ARTIGO s- A sociedade iniclou suæ atividadæ cn 09r0i/84 e seu prazo de duração ê por tempo indeteminado.

4ETIFO: q - O gqpla! Soclal da Sockilade é de Rg i.600.000,00 (hum mithão e seiscentos mil reais),
rePfesentado por f '600.000{lut T@o e selsænÞs mii}quotas *inn loino*äåiã. nç i;öìiä *ü røu
uma, totalrcnte subscñito e lirfegnali¿ado em noe*i *úË-r*dal'iå pãir,igatuo asÊù ákrhì,uido ãntr" u,
sóciæ:
Sóchs quotæ VatuR$
LIJ|ZALBERTO RODR|GUES 1-.440.000 r¡io.orio,oo
CARLOS HENRIQUE PEREIRA TRAVASSOS 

.ibb-iñï .'ìËö:OOO:OO

==Ë=i= #==æ===
Totais: 1.600.000 1.600,000.00

PT{or,afq l¡¡lco- A responsabilklade de æda sócþ å rcstita ao vaþr de suas quotæ, mas todos respondan
sofidar'amente pela lntegralizæräo do capllal soctd nos temos do arqo r.oii ãä ci,a¡gJôivil- 

-- - - - ' -r

lRllço ?l'As quotas såo.lndivhlvcb.9 $o poderão ær cedHas ou bansfelHas sem o consentir¡ænto do or¡üosócþ a que fica-assesurad.o, em þuauade dä condå@ s preço dir¡te õ p,;E,çAp*;äîäiilËJä
postas à venda, fonnatizandq se reãrzada a cesstu deþs, a'anËraøJiãruia{uà æ,r¡nènn. 

- --- -r-'-i

AR.flGOJ"A adminîshaçfu da sociedade caberå a ambos os sóclos co¡n podercs e atribuifes de assinar peh
socledade em conjunto ou åsoradarnente, autorizado o uæ do ñ* ,ñäffi, ätäil;-öËnil, .*a&ftlades.estranhas ao inte¡esse socu óu æsumir gurUaÉæ r.þ'*ïfit¿"-ó*nr"iil*'sãc¡îs'ou ¿eterceiros, bem como onerar ou alienar bens fmóveis ua sir¡ïøãà,'*mil;rt cå,ñ¿ï;'d, .r,ñãoro. 96sÖchs representaråo a socredade ativa e passluannntà ã j;¡-ffiËñiu¿i.iãr.nt"

ABTIGO s- É vededo .os lriF dar fra¡gs, av¿b ou quarquer outa garantia
prúprb ou de terceiræ ou próp/ns ou em riggocios que r¡e såiam a¡ñd;-- 

--
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ARÏßO 11: - Os Sóctos terão

âftÔ
ÀQcn
lsti¡adhnèînaT s¡e sèÈ Assembléh Genal

ARTÍGq,,JF - No impedimento oq falta de quaþuer sôcio, decøenta de morte ou ænúnch, ou quando ocorervaga na diretoda por quahuer ouho rntirc-cabärå aos sôcîos em ,eunno oro¡naria ou e)ûaorcinåria ãesgnaraquelequedareråocuparocargovago. --'. -- -'

ARTIGO l3q - À soçiedade não adotará Conætho Fiscal

ARTIGO 1{" ¡ os qóciæ rcunfi's+ão ordlnadarerüe dento dæ 4 {quabo) mæes sesu¡ntes apôs o
enænamenlo do exerclclo soclal e exbaondlnariamnte semp" q* rs irrc*ÀËb sóciats exgireri

Paráorafo únlco-As muniões ordlnårias ou extaordinåri,às seräo presìdldæ porquaþuer dos sócíos.

ARTIG0 15q - Nenhum dos sóciôs poderá ædø ou bansfedr suî {iqs, que são lndMslvêls, sem prÉvio e€xprËsso consenlirænto d.g outno, ao qual fnan reservada a preruråncia'Þå* 
" 

aquisþão em gúaúøe OecoMfðes No caso de velificar'se o conrsentimefio oo ourosócü hrrrñ iãnoer, ceder ou,allenar suas,cotas
somenþ poderå ser feita a prcfissbnat ou profissbnats rsbnnados, n* doJããï*rilcã, ciö'ääãäi. c*0 +i0 contador ou Técnlco em tonubillcads rêsotva ¡et¡rar+á oa ioouãor, rranstirinul o to't i J¿ ,uoquotas, ser-ths.å dado um subsütuto da mesma ætegorþ pronrs*á oï;tüË¿'.;';'tËtiläff;;
responsabilidade técnix, com a conhatagfu e nomefao Ueþofmsioø legalmente habilitado 

-'-- ---'-

Paffgrafo únlco - Se às quotqs sæiaìs fuiem aliemdas a teræiros ou mesrm a oSrc sócio cuja condçãop¡of¡ssiond não for ldêntica, b conrato $oclel serå {lerado pù *tÑñnuias rest4oes quant. âo artþo 2sdo Decrelo Lei9295-/466 e.qana¡ø]ncpf..dq obietiuo .æiirr Jirñpoorà'¡¡iiuro" técnica, com a cûnrarâgåo
e nonn4åo do gofmlonalÞgalments habilitado.

ARTIGO 16Û - O exerclcio social ooincilirá com o ar¡o+aþndilio, tenninando em 3l ds dszembro de cada ano,quando serão levantadas as demonstrações financalnas, oor o¡rå*ãr*i" ¿.. p*"¡ç¡*"-Ëä ËrffiTrr.
P¡r,4f.þ uttloo - o tucro [quHo apurado em cala exerclcio sochl terå a destinação que a Reuniäo grdtnåria
dos Sôclos determlnar.

¡ïieq T - A socledadeghå ern lt¡uirlagåo,Ros casos þgab e por determtnaçåo de reunião odinåîa ouexhaordlnárla dos sóc,ros que repææntam a måoda do cap¡ta¡ sfum

nomea[ rcspellandose os limites eshbelecldos pela legbfgção eas possibilidadæ llnanæiras da sqdedade.

na forma da lei, æm
60 dias do eventomøfis.

ctvil- Ee- qÐ

J tlE ÀN{,af:t/l{)9.
å f}r{¡æ,ñ:€

ARTIGO lf - A reunião d^.**F que decHíT a ftuilação determinarå ä sua forma, etegerdo os nquillantes efixaMo os rcspec{ivos hononerrcs,

Paråqr-qfgorlmelro-
especial, levanlado na

Os havercs dosócio falæHo serão
data do evento em 12
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Os æsæ omissos

lavnnd+se o presente contrato soclalEm 3 {fê.s) vias, o qual, depoh
rubricado em todas as suassl'n lodos os seus Þrmog,Êendo ass¡nd€ e

capìtal socíal da sæiedade.totalidade do

\l

?,a
45¿

fRleo=zoo,'Ngs.qlatto. neses segruintes ao Émino do exercfc¡o, os sóclos delibenaråo sob* as contas sdesþnatr de admlnbtrdorcs quand-o foro caso.

4FTlÊ9 211' o contador conhalado decþ¡a qq lq så enrynüa irmpedido de exercer quatquer das ativirJadævinculadæ a sua profssão, da mesma tormað recnico Êm c;tdiäã;¡;;;*ç" as que ss refeæm å attnea'C'do arligo 25 do Decreto L€i M g.2gs/46. . ù-vrv' sr

ARTIGO 22.'Os söch dechra¡n, sob æ.pqnæ da Lef.de q{€ não 9sqb impedHæ de exercer a admfuilstraç{da.sodedade, por Lai Especial ou em vtrrude ar:conleì#o ñtü, ü ñ;ËeiäË;:f#d'Jiererosdeta, a pena quÊ vedq ãinda quÊ rêmporaria*a o,acefuo.a *g*.p,1[Ë;;ãuËiäüå"Ëil*inor, *,prcvadæção, pella ou,subomo, conc.ssã0, pecuh[o, ou mnta å-econ"Jmriåpopurai æfua ösist r*'iîrnøronaclonal, conha normas de defæa ca ooncdri¿ircla, conba as ælaçoes dB coisrlmo, Itp.íbil, ñ;'örp¡øuar.
ARÏ|GO 2¡o - os sóclos elegem q {oo da cldade de são Paub, Estado dE São paulo, pana dlrfmlr quabquer
dfividas oriundæ deste ænf¡b:social.

ì-
estarÊm assim just6 ê

DËSOUSA

2.,013.

RG. *ssP-sP
f.lr- -ssP-sP

ÞÕT¡!LT{(]
C€fl]lito ê pr*s*sie

ÈË. ¡aF!l'!f't¡l*Ê
eóti¡ riìiliÍ:*i;ll
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rtrsTRuMENTo pARTtcULAR DE PROCURAçÃÖ

A Sonner Sistemas de lnformåtica Ltda, inscrita no cNpJ sob o no 06.067,665/00û1-07,
sediada na Av. Ðr Jaime Ribeiro Luz,971 . sala 24, bairro Sanla Monica, Uberlåndia/MG,
atr.avés de seu represenlante legal infra-assþÉdo, norneia e constiluì seu bastante procurador
o sr: .losÉ oDËuo FERREIRA FRANÇ4,/poftaaor da céduta de identidade RG M 2847546.
expedida pela ssP-MG, e do cPF: 491ûsI.0¿ô-97, outcrgando-lhe plenos poderes para
representårlo para participação do pregåo presencial lrlû. 001/2014, FRocESSo No.

257012014' Prefeitura de Amparo, com F.oderes para constem poderes especificos para
f0rmular ofertas e lances. lances vefbâ¡s, cegociar preço, iruterpor recursos e desistir de sua
interposiçåô, assinär atas. impugnar, desistir de' impugnSção, bem como praticâr tqdos os
demais atos pêninentes âo cÊrtame tanto realizar,iodas e quaêquer providêncías necessårias
para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste proiedimento.

12 de setembro de 2014.

Sonner de lnformática Ltda

Jandson Pereira Taväres

Representante legal

q

r{
\,

Erul, i;RtJ,g0 TFj, e;R$,Zl Tot¿l:

JAr{[Sût¡
(: ¡baÍxu¡
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lf¡ri¡ Cl¿rr Ferreir¡

Er Testo

ìrvWW.sorìn€ñCOm.br
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ANEXO II

DESIARAçÃO DE HAB|LITAçÃO (i r,û

io

A empresa sonnêr sistemas de lnformåtica Ltda, aqui devidamente tepresentada por June
Peréíra Tavares, infra-assinado. DECLARA. por estê e na me¡hor forma de direito, concordar
com os termos do PREGÃO PREÛENCIAL No 00i/14, dos respectivos documenlos e ânexos
da Lícilaçåo' Declara ainda, que acatarå integralmente quaisquer decisÕes .gue venham a
serem lomadas pela pregoeira e Grupo de Apoio ou pela adminislra.çäo da prefeilura Municipal
de Amparo, guanlo a habilitação, classificaçåo e adjudicação, restalvados os nossos direitos
legais de reculsos. Declara. outrossim, que não exisle, até o pre$ente momento, gualguer
impedirnento guanto a habilitaçäo no'presente certame e. que câso venham a conhecer, no
decorrer do ceftâme, comprometemo-nos â csmunicålos de imediato e prefeitura Municipal de
Amparo.

Atenc¡osamente,

Uberlåndia/Mc, 12 de setembro de2014

Junen Pereira Tavares

Represêntânte Legal

RGr M 2 913 069 SSP/MG

Eo go¡ 6ûsffiüû1"0F
õONNEF¿ SiÍ}TEIVT.AS¡
DE tñ¡FORMrlTtcrt LT$A - '

R. D¿ Jatma Ribelro da Luf 0ll
Lolait-CcnJunüo 2

- B.S¡ntallõ¡tsa - CEp3S{ÐA-tgf

þne+mul - st$¡*scsn^ËJ

Ltda

www.sonnef.com.br
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TNsTRUMENTo DE oÉcnne ouARTÀ elrsRnçÃo.coNTRATUAL
"soNNER STSTEnnAS DE tNFORlllÉTlÈA Llr D-4"
cNpJ;06.06?.ees.roþorþirÈTF'IF.qr'lzltì-}..

JANDEfl PEREIRA MVARES. brasileiro. mâior, cesadq'sob o regirne de
comunhäo pãrcial de b'ens. empresårio, ¡esidente e domiciliado ne, cidade de
Uberlândía/MG, na Rua Goiås no 481 , Aparlamenlo no 500. Bairro Centro. CEP
38.400-064, porlador öa cêdula de ldentidade de no M-3¡643.964, expedida
peta Secr€l,aria de Segurança Prlblicâ do Ëstado de Minas Gerå¡s e inscrito no
CNPF sob o nc 5&,974.?46-68. t¡lho de Alaldes Tavares França e Jånd¡re
Maria Françp. ñascido aos 23.12"f 96õ em Uberlân<lia-MG;

JANDSON PERE¡RA TAVARES. brasileirc, ma¡or. cesado sob o regime de
comunhäo parcral de bens empresário, residente e domiciliado nesta cidade de
Uberlând¡â/MG, na Rua Téixeira Santana nò 19. Apartamenlo no 7OO, Þairro
Centro, çEF 38.400-19S, porlador da cÉdula de identidade de n'12.783.164,
expedida pêla SecrÊtar¡a de Sêgurança Públicå do Êstado de São Paulo e
¡nscr¡to no CNPF soÞ o no 425.351 .666-15, filho de Atafdes Tavares França e
Jandira Maria França. nascicto aos 10.10.1961 em Uberlândia.MG;

JAI.¡DSON PÊREIRÀ T,AVARHS Jt NþR, brasileiro, maior, sotteíro.
empreËârio, resldenle e domhiliado nesta cidade rle Uùerlåndia/MG, na Flua
Johen Cameiro n! 870, apto 403, baifro Ltdice. CÊP 38"400-072, porlado¡: da
cêdula dB ¡dentidåde de nó MG-13.450.767, expedida pela Secretar¡ä de
$egurança Publica do Es¡ado de Minas Geraìs e insc¡ito'no CNPF sob o no
Aß.022136-90, fìlho de Jandson Pereira Tavares e Ângela Crist¡na Pereira
Peaxoto, nascido aos 09.08.'¡985 em Uberlândia-MG;

JANE ÞEREIRA TÀVARES I'¡ARTIì¡S, brasileira. maior, casada $ob o regime
da cornunhâo paroial de bens, empresária. residente e domiciliada na cidade
de Uberlândia/Mc. na Rua dos Gerånios no 118, Bairro Cidade Jarrrim. CEP
3A.4'12-124. portadora cta cédula de ideflridade de n" M€.$45.391, expedida
pela Secretarra de Segurançâ Públic€ do Estado de Minas Gerais e inscrilâ ûo
CNPF sob o no O30.252.576-95, filha de Ataldes Tavares França e Jandirå
Maria França, nascida aos 16.08 1972 em Uberlândia-MG;

JUÑE PEFËIRA TAVARES. brasileira, maior, dlvorciåda, ernpresária.
resident€ e domicit¡äda na ç¡dade de Ube{lândia/MG, na Avenicta Joåo,pinheiro
no 320, Apartamento no 602, bairro Centro. CEP 39.40G124, portadora da
cédula de identidade de n'M-2.913.069, expedida pela Secrelaria de
Segurança Pública do Estado de Mínas Gerais e inscrita no CNPF sob o no
610.417 186-91 , falha de Atafdes Tavares Fränça e Jandira Maria França,
'nascída aos 17,02:1964 em UbÊrlândla.M6l

lo*,,u "ft/ ñþ,
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Todos represenlando
"SONNER SISTEMAS

Ptoc.

Ne

2

www,sonner.corn.br

$ocial da

r) 09 qQcios resolvem alterar o valor do cap¡tat social gue era Rs 2oo.oo0ro0 (Duzentos

Y¡l R.eåis), dlvld¡do em 2-00.000 (Duzentas Mil) quotas ¡p vator nominal de R$ 1,00 {um
Reat) totalmerite ¡ntegralizado. passa a ser de ns rso.ooo,oo {setëcêrttos e c¡nquènn
Mil Reais), cujo aumento é integralizado, nest€ als-, atravês de reservas de iucros
acumulgdos da sociedade, conforme saldo credor na conla Lucros a Dislribuir,
demoostredo no Balanço Palrimonia! encerrado em I1t12Í2A13 e reqistrado na Juntá
Comercial de MG sob o no '99412515, ern O2ßõ|ZO14
Face ås alteraçÕes, lica assim o novocap¡tâl sôcialdistribuldo entre os sócios, com
quotås no valor unitário de R$ 1,æ {um Reät}, em mqedä corrente do pals, e está
subscr¡to cla seguinte fonna:

Sócios: Clle.Chrolas PercÊntual Valor
Jaderson Fereira Tavares 124.950 19.06% R$ ,124.950^00
Jander Perctra Tavares 124.950 16,66% R$ 124.950,00
Jandsen Pere¡râ Tavares 62.625, 8,35o/¡ RS 62,625,00
Jândson Pere¡ra Tavares Junior 6?.625 8,35% R$ 62.625.00

7"500 1,00% RS 7.500.00
June Pe¡eira Tavares 124.S50 16,66% R3 124,950,00
Ata¡des Tavares França 242,40A 32,s?Vô RS 242.400,00
Tctal do Cap 750.000 100¡00t/o R$ 7s0.000,00

CONTRATO SOC IAL CONSOLIDADO DA SOCIEDÅÛË EMPRESÅRß
DENOM¡NADA "SONNER SISTEMAS DE INFORTÍÄTICA LTDA"

1! Da Ðenominácåõ Social:

1._Tlg-d,aJS_ ernp¡esária gira sob a denomineçåo sociat de "soNNËR slsrEMAs DE
INFORMATICA LTDA, e pãssã a ler como norne iantasia -soNNER slsTEMAs". atravês do
qual ê conhecicla no mercado.

2l Ða Sede Social:
\

3) Do Prazo:

b t -JAo. ft*q

ùrrlpfesu
rr Istrrlu tlc Mitns r.t. s{rlì rr n" 5J2.lf N! cnr fl I lrlT/f,
s irrfilrrtrc: N" rlo pt arl(¡c{}lÙ

I'uttl¡¡ Bunr
14,'{4J-(19{-t c ¡r

Prri¡ r,l lidnr
Ëstn cr'r¡ria lìri

q¡¡c û$lc

pof t\.lrríncly dc lirlr SL.cfclÍìr¡il
vrïrli go dc' sL.Ëu r¿tnç¡t

Gcrirl.

14.

¡riig. .1:7
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O prazo de duraçäo ê por tempo indeterminado.

4l Do Oblotivo Social:

A sociÊdade tem como objetivo social:

T

¿

a. aa. a !
,a

4.1) A Prestaçåo dos aeguSntee ser'rriços na årea Técnica, rcel¡zadog para Pessoas
Jur¡diêas Públlcas, Privadas ê PeËsoås Fielcar:

A) Dôsenvolvlmento. Locaçåo ey'ou cessåo de drreíto de uso de programas de
lnformáticå. próprios e/ou de lerceiros, espec¡a iædos erir Gestâo Adñrinistrativa
de órgâos do Pocter Prlblico, côd¡go 62O2-3/001

B) Demais serviços conexog decorrenles do Desenuolvimento, locaçåo e/ou cessåo
de d¡re¡to de uso de Programas de lnformåtca. lais como Licenciâmento,
lnstslâçåo, Configuraçåo, lntegraçåo, Conversão e tmportaçåo de Oados,
Customização e Treinamento de Usuârios. códigÊ 6209-1rOO;

C) Digitaçåo e Frocessamento de Dados, côd¡go 6gt1-9100;

!21 e Prestaçäo doe segulntes servlços na årsa adminlstrativa, reallzador para
Pessoas Jurfdlcae Púbtieas. Pr¡vadas e Peseoas Flsicas;

A) serviços Adminlstrativos pÐa Geståo, Modemlzaçåo e Menutençâo das
ativ¡dedes de Orgåos do Poder Púb:ico €m qualquer das âreas de sua atuaçåo.
e.ôdigo 8211-3/00;

B) Serviços Coqbilades de Escritório e Apoío Têaniêo-Adrninistrativo. cód¡go 8211-
3/00 do CNAE Fisêet2003;

C) Acompanharnento, Ver¡ficåção, Avaliaçåo e Orientaçåo Conlábit, Fiscal, Tributåriä.
Orçamentâriå, Operacional, Admin¡$trâtiva e de Gestão, código SZ19-S/gg;

05) Þo lnlcio daÞ Afiyiqpd,Es:

A Matriz iniciou suas atividacles no dia 20 de Fevereiro de 2.003. A Filial re¡niciou suas
atividades no dia 16 de Agosto de z.oo7', o exercicio social encena-se no ¿¡J sr d; óãñ;;
de câda ano

06| Do Gapital Social:

o capital Social da empre-sã ê de valor igual a RS 750,00t00 (Setecentos e Cinqüenta Mit
Reais). divi<tidos em 750.000 (Selecenros ë C¡nq0ents Mit) ql;otas no vdor un¡t¿r,o Oã ndì.0õ
(Um Real) cada quota, sendo subscrito <la seguirirte fornä:

07¡ Da lnt€qrat¡zâcåo dû Capitål Socfal:

q

\
1

JANDSON
lAVARES

15æ-=?,-lh/
-ã forrtt*,

3

^thrb
$rww.sonntr.oorn.br

Valor
16.660/o

124.95( 1S,660/o RS 124.950.0q
R$ 62.625,00Jandsoiì Pêraira Tavares

¡encsõffi-'- 62.625
62.625 R$ 62.625,00r

Tavares 7.500 1,00o/o R$ 7.500,00
Tavares ,124.950 16,66% R$ 124.950,00

Ataldes Tavares 32,320/q RS 242.400,00-
Total R$ 750.000,00

N¡rL.i f I lJ4l!--1 . l()l rlcltri(lo c itÌalll.tv¡tr,lt)
vitlid¡r cstc doc lì|l1ctìlit. ¿lcc.ts t:14. Prrrr

Ut)x. ü.*t¡ fìri untctrticrtlu tligi till$ìentc L.coptir

(

¡rrig.4i?
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A responsabilidade: de cada sócio ê, hos termos do Artiga 1,052 do novo Cód¡go Givil
rêst.íta ao valor de suas q{Jolas, mas todos rËspondêm sot¡driamente pela
cap¡tel soc¡al.

o9) Dá Admlnistracåo:

base em

A actmin¡straçåo da sociedade sçrá exe¡çida pelos sÖclos JADERSON PERE¡RA TAVARES,
JANDER PERE]RA TAVARES, JANDSON PEREIRA TAVARES, JANOSON pEREtRÀ
TêyåqEs JÚNroR, JANE PERE|RA TAVARES MART|NS, JUNE PERETRA TAVÃRËS e
ATÂIDES TAVARES FRAû¡çA, iâ quelificados anteriormenþ podendo assinar doeumentos
individualmente, exceto para veÀdas äendo necessário a assinatura de dois sócloü, sendo-lhês
atribuldos todos os poderes de administraçåo e representaçåo elive e passiva da spciedade,
em jufzo ou fora dele. podendo praticar lodos os atos compieendidos no objeto social, sempre
no interesse'da sociedadg ficantlo vedado ö uso da denominaçåo social em quä¡sguer ataË ou
negócios estlanhos eos int€resses sociais.

S to - Atravês cle procuração particular, os sôcios poclem nome¿¡r represenlantes para
repÌesÊntå-los em nome da Empresa, no Serasa, Receila Estadual, Receila Federa do Brasil e
Municipio.

lfll Das Retlradas Pró-Labore:

O(s) sócio(s) que trabelhar(em) no efetivo exercfcio da admin'tetraçåo da empresa, podÊrá(âo),
caso seja determinado entre todos, realizar urna rel¡rada mensal a tltülo Oe, prO-þúore, fiiadä
de co¡num acordo entre todos os sôcios componentes desta sociedade.

11| Da Alierracäo ile=BeFs lllôveis ¿ lm¿lvéIs:

Se faz nêcâssârio a assinatura de db¡s sócios påra a vendâ de bens môveis e imóveis da
sociedade, parlE dos rnesmos, ou permuta, conslituiçâo de penhor ou hipoleca em gaft¡nliâ â
emprèslimos tomadoa pela empresa, a qual poderå em face áos poderes,à elas outo{ados por
todas os sôcios

l2f D¡¡ Apuracåo do Exerclcio Soclal e D¡søDulcão da flqsultad.os;.

Anuatmente, em ðt de dezembro, far-se-â um balanço geral ordinårio e os lucros ou prejulzos
apurados poderäo ser distribuldos aos sÖcios. na propbrção do capital social que pàssufrem
iñlegrallzado. No caso de lucros,.poderåo t¡car relidos na sociedade. para auménto do cåpitâl
social, para incorporaçåo proporcional ao capital de cada um.

$ lo ' Nos lermos do artigo 1007 dâ Lei 10,406/200? a sociedade poderå disrribuir tucros em
pfopofg6es dlferenles da parlic¡peçâo de cäde um no câp¡tel sosiat.

\

nô

c¡áusula e
legalrnente
de reñda a

'P L
4

wu¡¡r.sonner.com.br

prcc, ,fr á?a. *
¡¡,¡0,.3ð.î*-
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141 Ëlo Falec¡mento e da tnterdlcäo:

é-/

nos do parágrafo tlü do Arl¡90 1

exerce¡ q æmércio ou
011 do novo código
a admínislraçåo da

f 5¡ Da Rot¡rada dos Sócjas:

O sÓcio que. por diverg¡r.de altÈragão conbåtual deliberada pe¡a maioria. ou por quaþuer outromotivo que lhe sgja particular e convenienle, desejar retirai-se oa sociåoadã, comunicara por
escrito-su¿ decisâo os demais, com antecedênda do prazo mtnimo ¿e eo iSõåJeñät õ; þãrâo seu desligamento e manifestaçåo dos demais.

Palågrafo Pri¡nelro: .Findo o prazo previslo nesta clâusúla para manifestaçåo dos
demaìs sÓctos no loteresse em a{tqu¡r¡r âs quolãs, o silêncio'dos mesmos ie"g t¡aocorìo dês¡nteresse. poderìdo as óuotås sèr ceðides ou alienadas a terceiro(s),
splícando-se o mesmo enlêndimenlo caso haja sobras das quotas alienadas âaï
remanescentes.

Parágrafo Segundo: Çaso os demais sócios decidam ãdquirir as quoles do sócio_
retirente, os have¡es deste seråo. pago:, após o levantamþnto do tialanço g"ã-oã
sociedade; o qual sornente serâ realizadq a cada 31 de Dezembro,- sãndo talpagamento rearizado ern 12 {Þoze} prestaçoes mensais, isr"i;;-'J;¿;;il;;
vencendo'se a primelra no prazo de 30 (Tr¡n-ta) dias, contáooã oo fechamento aorespect¡vo balanço petrimon¡al. procedendo-se ã seguir, a arreraþl-ao piä"ãntã
¡nslrumento,

t6! Dae,Dell$eracðes:

As d€liberaçöe6 relalivês â aprovação däs contas dos adminbtrador€s. aurnento ou reduçåo docapital..lesiq¡aç3o. 9u aesiituiçåô.de adminislradorês. modo de iãmunereçao, pedido deconcordala.. dislribu¡çåo de lucros. alteraçåo eontratrral, fusåo. cisåo e incorpora6o,'ou oulrosassuntos relevantes para a sociedade, seråo öelinidos èm reuniåo ou por esçr¡to entre todos os
sÔcios.

Parågrafo Primeiro: Caso h4a reuniâs; €la poderá ser realizede em qualguer êFocâ.rfled¡änte convoceçâa dos actmin¡stssdores ou sÖcio.

Parágrafo Segundo: As deliberaçÕes, fruto
seråo aprovadãs por %o do capiia,l sociat,
maior guorum,

f 7l Da Declaracão:

Ðeclaram os sócios contratantes,
civil Braslleiro, que näo eslâo

t

5
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9mprgs.a, .não.lendo, p_ortento, sofrldo condenaçâo por nelhurl crtr¡e.
exerclc¡o da admin¡straçåo da soc¡edade e,1nnç6,a', .i:: 

i.., : :- ,
18) Do Foro: '.; '.' ' . i. . I

d/Js- l)o*-'*

cuja pena vede o

por mais

VftDA0Êl*A elsl lir¡¡lrl ¡b¡ito:
IAVåRES, ArAlDEs ¡AVÈRES FTANCû l¡

E, por estarem iuslos e contralados, mandaram lavrar o presente inÊtmmÊnþ partiçular em um
:jI11?'-qu€- depois de lido e,achad,o conforme, assinarn na presença de dúas testemunhãilsoneas. rlcando afquivado na Junla comercial do EsÞdo de Minas Gerais.

CNPÊ

CNPF No 105.497

fool.,- :f,llî,50 ÎFJ.: lRió,05

:'."::"-r-q'Pri¡ri l¡ Loper llacharfo {ffi

No 1 7.186.91

055
oÊ^¡ fuo

fferonheço Por
JUIIE PEßEINA

J,.S.¡ÏA DO ESTAOO OE I$INAS GGRÂIS

€T
soo oÈÊo¡ti12928?

moloDotq r.rú'¿¡,Oe¿.f
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tfEnr*z
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Prcfeitura Municipal de Amparo
Processo no 257012013
Pregão Presencial no 00U2014

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

0ivi$o de Te,anlogh

Ræ fooed, lOi.t/ilo Vemelho

SooPnulo.SP. ftn 04?9&020

A empresa EIcoN coNTRoLEs TNTEITGENTES DE, NEGócrOs LTttA., por seu sócio-
'administrador' vem apr€sentar sua Proposta de Preço par€ contratäção de'empr€sa para
fornecimento de solução tecnológica, para gerir e controlar o Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza, com foco em fiscalizaçäo e monitoramento dos contribuintes, sob a forma
de licenciamento de uso temporário de s¡stema, cor tuai funcionalidades em ambiente wEB,
conforme Ed¡tal, Minuta de Cont¡,aÈO e A nexos.

0irimo I

Ruo 0rtendo, ig.llih l¡emella

5õo P¡ulo-SP- ttÈ 042t&040

(

ial

eroc. JSTf?*-._
FI, NN .4tt&

1183

'NO

CEP:

Rua

164
.427

CIvil

480 - - Santo Andre/SP - CEP

Rua ¡oOstenda, 79 VÌla

contrato:Instrumento heque poderesoutorga firma orpara referido

1'vr#tr#ttûilBRÅ5t1.(0¡-4.aR r Fone I I l/5-,l I I I * il{p:: 53.1¡4.üss/rsül".tg 1 t?.3
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contratação de empresa para fornecimento de solição tecnológica, para ger¡r e controlar oImposto Sobre seruiços de Qualquer Nàtureza, com fäco em fiscalização e mon¡toramento doscontribuintès, sob ã formi à"'1rc"nãämenro de uso temporárÍo";;-;¡d;å, .n,.,., ,r*funcîonalidade em ambiente WEB

1. I¡VRO ELEÏRôNICO

A empresa EIcoN, se v-encedora do ceûame, fornecerá sistema de Escrituração do LivroFiscal do ISSQN, 9t fgP? eletrônica, cujas iniorm.ø.s Ltrrao sincronizadas aos cadastrostécnico e fiscal da Administragao,-iue .on¿uônãøo ;rrilõä;;il;.ção de cadacontribuinte, através da integraiåo åo"t¡uro Fiscal com os dados dos cadastros.

Essa integração entre os cadastros técnico e fiscal da administraçäo se dará através demecanismos eletrônicos e automáticos..em tempJiããf". 
- -

o objetivo da integração em lemlo real é para qug qualquer arteração nos cadastros técnicoe fiscat e de pasale¡ros ao ÈsQ¡rr ry_Ta, uþ0,,rã-i¡..r;-ù;iä';;;." de dadosformado através do sistema da empÈsa Elcofu, å" u*.ãøo do certame, imediatamente seracessado peras empresas que pioduziram tá¡s ¡nrormuio*r, urr¡rn .îr;';-ö;då;;:documento de arrecadação ào lssQl, produzida pelãs eråpresas será transmitida de förmaeletrônica e automática þara o cadaJtro iécn¡co ã n!..r ¿. Àomínístração.

o Livto Ëletrônico pretendido pela A{mi{straçlo será dfsponibilizado para empresasprestadoras e compradqras de- serviços ¿o uun¡äir¡ø ä,iom" definido no îtem 7 e seussubitens, constantes no Anexo I - Termo ¿e neieièñal ¿ã'Ë¿tal

2 - r!¡oTA FISCAT DE SERìrrço ELETRôNrCA (rTFS-e)

com o objetivo de modernizar a Administração, a empresa EIcoN, ínFoduzirá mecanismo degeração da Nota Fiscal de serviço rretrôn-ica'ffi-;i ft;;tstra a prestaçäo de seruiços pormeio de acesso "on-Line', petmitindo o cálcuìo 
" " 

i.älÑrento de impostos,de acordo coma leglslação vlgente.

a NFS-e para registro da prestação de servìços atende¡,á ao modelo spED Fîsæ|.

3 - CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS Ë OPERACIONÀIS

Para que possa atender ås condições de.escnlraçlo do-uvro Fiscal Eletrônico, Eeração,,emissão e escrÎturação automáfiða da Nota riscái.ltãirônica, geração e irnpressão doDocumenfo de Arrecadação, 
-bem como o .oniiårc-ä'ìorin¡.tração das informaçöesdeclaradas pelas êmpresas, o'sistema da empresa ricoru,1e "dãõnil; .!î{"r., possuirámecanismo de com un icação com os sistem asþ ri¡¡i.á¿"riãì.'ffiì;#;ä;' *

o sistema,da empresS EIC€N, se vencedora do certame, possuiráabertura, atreração cadastrar . ån..rr.rànñ J-;pr;är,î., comoþase no cadastro técnico da Administraçâ0.

,r

funcionalidades para
recadastramento

0irÍiao de leunlogi,l

Ruo Eqoert, 107 . Vifo ltermelfio

560 Poulo - 5P. (tP: 0429ü{t0
!1¡1v!ry.il{ûH$aÅstrrû¡Å.rR * FnnslT2ll5.l lll * ifiPj: 5Í.1 f4.t5$/t0tl-l I 2t23
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